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TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

• A C T A S 

40. a SESSÃO ORDINÁRIA. E M 15 D E F E V E R E I R O D E 1935.. 

r-rtiíSiOfiNCIA DO SR. MINISTRO HEfiM!5!Vlit!i(,»o MS BAR»08 
P R E S I D E N T E . 

A 's 13 horas, presentes os ministros bkJuardo Kspiaola » 
Plínio Casado, desembargadores José Linhares e Çollares Mo
re i ra , doutores João Cabral e José de Miranda Valvcrrie, 
abre-se a sessão. E ' l ida o, sem debate appcovada a aota da 
sessão-de 13 do corrente. O SR . P U N I O CASADO apresenta o 
parecer referente as eleições realizadas em 14 de Outubro 
próximo passado no Território do Acre, af im de ser pub l i 
cado no Bolet im Ele i tora l , na forma regimental. 0 S R . cor,-. 
í AR ES MOREIRA consulta ao Tr ibunal como "e deve proceder 
relativamente a uma denuncia apresentada contra o S r . Jorge 
Becher, pleito e já diplomado pelo Tr ibunal Regional do P a 
raná. O Tr ibuna l conhece da denuncia, com o pedido da cas
sação do mandato, remcltendo-sc a copia dos documentos 
constantes dos autos ao Tr ibunal Regional, para que, dentro 
do prazo de 30 dias, o referido candidato apresente sua de
fesa, yublicando-se. egualmenle, aviso no Bolet im E l e i t o ra l . 
A o ser aiiaunciado o prosseguimento do parecer referente 
'ás eleições de Sergipe, o S r . Eduardo Espinola faz uma de
claração do volo . Continuando o julgamento que já fora 
adiado na sessão anterior, resolve, afinal, o Tr ibuna ! Supe
r i o r contra o volo do senhor desembargador L inhares que 
•não -devem ser approvarias as eleições em D iv ina Pastora, 
cujas duas secções tenham sido annulladas. Passando ao j u l 
gamento dos diversos recursos, resolve o Tr ibuna l , unanirno-
Hiente, negar provimento aos recursos 11, i2 e 13, o sejihor 
•ministro Plínio .Casado, por se ter ausentado no encaminha
mento. Também foi negado provimento aos recursos psrciaes. 
publicados á pagina n . Dl7, do boi . eleitoral n . 15, de 28 cie 
ilaneiro de 1935. sendo que, quanto a eleição realizada na 
112. secção da l . a Zona, mandada apurar foi confirmado pelo 
voto de desempate do presidente, a decisão do Tr ibunal Re
gional pelo que deixou de annullada e renovada. Votaram 
pela. annuítação e conseqüente renovação os senhores Eduardo 
Espinola, José L inhares e ministro Plínio Casado e pela v a 

lidade da secção votaram os Srs . João Cabral, Gol lares Mo
re i ra e Miranda Valverde. As secções S. a, o. a, 4.» e 5. a da-
Capella foram consideradas validas, contra o voto do S r . ; 

José Linhares, que as annullou pelo motivo de .haver d iver
gência entre o numero de sobrecartas existentes na urna e o. 
de votantes. Por f im foram votadas e approvadas as seguio-
le's conclusões, referentes as eleições realizadas em Serg ipe : 
i — Approvar as eleições realizadas cm todo o Estado de Sor-
gipe, para a pr imeira legislatura nacional e Assembléa Cons
tituinte Estadual ; II — Negar provimento a todos os recurso*, 
com excepção dos relativos as duas secções annulladas em 18 
do corrente, pelo Tr ibunal Superior, sem renovação em v i r 
tude da decisão constante da presente ac la . O S r . P r e s i 
dente declara que seriam dadas as necessárias providencias 
quanto á organização dc mappa geral de apuração para ser 
votado pelo Tr ibuna l deduzidos os votos das duas secções de 
Div ina Pastora. E m seguida foi iniciado' o julgamento das 
eleições realizadas no Estado de Alagoas. Feito o relatório 
pelo relator Sr . Çollares Moreira, usaram da palavra os S r s . 
Fernando 'Oi t ic ica , Fernandes L ima . Emílio Maia c Amando 
Sampaio Costa, pelos recorrentes e recorridos. Devido ao 
adeantarnento da hora o S r . Presidente declara que ia en
cerrar a sessão, proseguindo o julgamento na sessão orde
naria de 18 do corrente. Levanta-se a sessão ás 17 horas e. 
30 minutos. — José Maria Bcllo. direefor inter ino. — Her-
menegildo dc Barro?, presidente. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO SR. EDUARDO ESPINOLA, A 
QUE SE REFERE A ACTA SUPRA . 

Não renego, S r . Presidente, os princípios superiores, íjué 
f i rmou este Tr ibunal , em matéria de nullidades, ao- julgar os 
recursos contra a proelamação dos eleitos á Assembléa N a 
cional Constituinte, e aos quaes dei o meu desvalioso apoio. 

Os principies fundamentaes do"systema eleitoral proc la
mado pelo Código são. manifestamente, a liberdade do eleitor,--
protegida pelo sigi l lo do voto, e a verdade da eleição. 

Para sua garantia, estabelece a lei diversas formalidades. 
Algumas dellas são impostas com a saneção dc nullidacle, ora 
do voto, ora dc toda a eleição. Das outras, algumas se apre
sentam, na generalidade dos casos, com importância tamanha, 
para a segurnça da liberdade do eleitor e da verdade do voto, 
que, embora não estabelecidas ellas próprias com aquella 
saneção, se devem respeitar intransigentemente, porquanto 
sua falta compromeftc, de modo flagrante, a independência o 
a -real manifestação do ssuffragio de onde resulta a mtllidado 
da eleição. Outras formalidades, entretanto, não tem esse a l -



-54)4 -Sexfii-feirá 22 ••BOLETIM F.T.F.TTORATJ Fevereiro de 1935 

cagce €e são forem observadas, prevalecerá, apesar disso, a " 
votação. JS' que sua falta constituo irregularidade, que r.ãb 
pôde ter o effeito de prejudicar a eleição, uma vez afastada . . 
a idéa de fraude. Dahi , a grande difficuldade no julgamento • 
das hypotbeses occorrenles. 

. De tal maneira se impõem esses critérios, que n j o l t a 
<juem os não reconheça e preconize.-

Quando, em 19G3, teve o Congresso Nacional de fazer * -
apuração geral das eleições para Vice-Presidente da Repu
bl ica (em que foi eleito Affonso Penna), a Mesa, ao apreciar, 
em seu parecer, as irregularidades do pleito, d iv id iu-as em 
duas categorias : faltas substanciaes e simples i r r egu lar i 
dades, conforme a importância de cada u m a . -

Lê-se no parecer : " P a r a traçar a l inha divisória entre* 
essas duas categorias, isto é, para determinar qual a falta 
que deve ou não annuliar a eleição, adoptou a Mesa o mesmo 
critério do anno anterior, não considerando motivo de n u l 
lidade senão o facto que torne patente a falsidade da eleição, 
ou deixe sérios fundamentos para duvidar-se de sua vera
cidade,, ou demonstre ter sido ella effectuada sem observância; 
das .formalidades- garantidoras do direito do vo t o " . , 

Exp l i ca ainda- o parecer : " A nossa legislação somente' 
em "dois casos — recusa de fiscaes e recusa de mesarios — -
estatue'expressamente a null idade da eleição tudo o mais a. 
tal respeito, se achá entregue ao critério do poder' apúrador-.. 
Ora, basta I percorrér-se a lista dos casos julgados, quer na 
Câmara quer no Senado, e isso tanto no actuaí regimeri, como , 
no transaçto, para se veri f icar que não ha normas fixadas, 
praxes .estabelecidas, reinando a mais cjmpleta variedade e -. 
as mais flagrantes contradicções na .solução das hypotbeses. .-
Tudo isso leva a Mesa a f i xar .um critério para o ; seu ju lga- .-
mente e outro não encontra ella mais razoável - do que esse 
que'-acaba de apontar. Com effeito, se, por um lado, seria 
absurdo deixar 'o processo eleitoral entregue aos vicios resu l 
tantes de quantas' irregularidades pudessem neutralizar ncllè '• 
as garantias'que a lei estabelece, por outro lado, seria igual
mente absurdo destruir, com a decretação da' aullidade, uma 
eleição, pelo simples facto de conter ella irregularidades, 
que não a affectam nos pontos essenciaes. As préscripções, 
com que-a lei cerca o processo eleitora', teem por f im ga- . 
rant i r a- l ivre manifestação da- vontade do eleitorado; por-, 
tanto, desde que esta'se dá, desde qus se torna conhecida, 
qualquer-exjgencia que a-nul l i f i que produzir ia um resul 
tado contrario ao intuito do legislador. A facilidade na de-, 
cretação da nullidade pode conduzir â perigos inevitáveis: 
um eleitor, e principalmente, um mesario, pôde, sem exforço • 
algum,-introduzir no processo da eleição um vicio, uma i r - -
regularidade qualquer, e, se não houver escrúpulo em de
cretar a r.ullidade, ficará burlada a vontade fio eleitorado, 
que se manifestou nas umas convenientemente, prevalecen
do sobre' ella o propósito criminoso de ú.i) ou poucos indiví
duos. Tanto cuidado, portanto, deve haver em evitar-se um 
resultado desta ordem, como em impedir-se que prevaleçam 
eleições fraudulentas, em que não foram tomadas em consi
deração as garanjias que a lei estatue"-. -. 

D i r e i duo, logo a seguir, o parecer considera o caso de . 
falta de assignátura dos, mesarios na autheoiiea, neste.? ter
mos : 

"Observa-se isto na 15 a secção. do município de Itape-
runa, Estado'do-Rio. de Janeiro. Esse facto não pode deixar 

de inval idar a autbentica. O que dá valor á cópia .da aefa-, 
para ser tomada em consideração pelo poder opurador, ó a 
assignátura dos mesarios, ao menos em sua maior ia . Sem 

.isso, a cópia não tem authenlicidade e «5o pode,, portanto, 
ser aeceita. Nas eleições' de 1902, verificou-se essa hypothese 
em relação a diversas secções e a. Mesa resolveu dd mesmo 
modo". 

Não resta duvida que a Mesa do Congresso Nacional, em 
•1902 e-1903, f irmou um critério justo-e Je irrecusável valor, 
jurídico, para . ju lgar da validade, das eleições. 

Este Tr ibuna l seguiu orientação semelbaiil». 
No systema eleitoral vigente, porém, ha também a.obser

var que outros elementos concorrem para a determinação 
dos1 princípios que deve observar o Tr ibunal Super ior . 

E são os seguintes: as nullidades testuaes, quer por i n 
dicação explicita, quer por comprehensão, apresentam-se 
em.maior numero no Código E le i t o ra l ; novas formalidades 
substanciaes foram estabelecidas para garantia do. sigillo -ab
soluto do voto; o Tr ibuna l Superior, em matéria de apuração 
dessas, eleições, funeciona como juizo de recursos, decide 
em segunda instância. 

Se o Código Ele i tora l diz — Será nu l la a eleição — 
quando se provar violação do sigil lo abSuluto do voto e. presr 
creve que esse sigi l lo se resguarda como o uso. de'sobrecartas 
opacas, decidiu este Tr ibuna l com razão que — o uso de 
sobrecarta transparente basta, em si e por si para cjúe o s i 
gil lo do suffragio se repute violado. 

No caso das eleições annulladas do Esp i r i to Santo, em 
1933, não se provou que tivesse, havido uma violação r ea l 
mente apurada. Entretanto, as eleições renovadas demons
traram que a possibilidade de se violar o voto."secreto com' 
taes sobrecartas, impedira numerosos - eleitores ' .de . votar 
com independência. Nas eleições annul ladas, ' foram eleitos 
todos os cantidatos do partido do, interventor federa l ; 'nas 
que se fizeram com as sobrecartas opacas, um candidato dá 
oposição conseguiu eleger-se com vantagens bem signi f ica
t ivas. A intransigência do Tr ibunal . Superior, nesse ponto, 
teve a virtude de evitar que, nas actuaes eleições, fossem 
usadas sobrecartas transperentes, sob qualquer fundamento., 

'Não se aponta, em algum Estado, o emprego de taes sobre
cartas, ainda naquellas secções em que se empregam va 
rias sobrecartas differentes das officiaes, allegaudo-se a 
falta destas. Não fossem as annulíações de Esp i r i to Santo e 
Santa Catbar ina ; . transigisse o Tr ibunal Superior, ante as 
allegações de ausência de fraude e falta de prova de violação 
effectiva do segredo do voto, e teríamos talvez agora de cor
r ig i r os effeitos da transigência. 

Por outro lado, visto que é o Tr ibunal Superior um 
t r i buna l ' d e recursos, que julga em segunda instância as 
apurações feitas pelos Tribunaes Regionaes, f i rmou, , em. 
sua jurisprudência, o^principio de só conhecer das i m p u -
gnações julgadas em pr imeira instância, isto é, quanto a 
irregularidades que tenham constituindo objecto de decisão 
dos Tribunaes Regionaes. Não é possível adaptar-se, 
pelo menos integralmente, o que prescreve o Código, C i v i l , 
quanto aos casos de nullidade e annullabi l idade. 

Somente em casos especiaes, quando sacrificado em sua 
essência, de modo evidente, e manifesto, seja o systema e le i 
toral, pôde e deve o Tr ibunal Superior, ao .meu ver " p r o 
nunc iar ' a nullidade de uma eleição, provocada " -or ig inar ia-
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mente, .sem que o Tr ibunal Regional tenha considerado a 
espécie. 

Seria, talvez, conveniente que a lei eleitoral indicasse 
Os casos cspeciaes.de nullidade que o Tr ibuna ! Superior 
deve reconhecer, ainda quando não julgados em pr imeira 
instância. 

O assumpto exige largas considerações, que não me é 
l i c i to fazer agora. 

As divergências manifestadas em d f/ :s dos recursos de 
Sergipe, pelos' i l lustres collegas, levaram-mo, para meu pro-
fcrio governo e para evitar incoerências nessa matéria de ár
dua e delicada applicaçâo, a essa declaração' de voto. 

Num dos .recursos, verifico que atísndi ao critério ado-
J.'tado, quando votei, considerando "caso de'riulíidade de vo
tação a falta de assignátura da acta; ma-5, não sendo,a i m -

• pugnaçãó objeetò de recurso, pois não fora decidida em 
' p r i m e i r a instância, não podia tomar conhecimento da mesma, 

uma vez que' não está em jogo a própria essência do syste
ma ele i toral , 'mas um testemunho" de. veracidade, contra o 
íjual nàdà a l l egaramos interessados em pr imeira instância 
e\ não foi submettido ex-officio pela turma apuradora ao 
Tr ibuna l ÍRcgibnal. 

Quátíto á urna confiada á força federal para transpor-
t a l - a : ' ' 

Ò''Código E leuora i e as Instrucções determinam que o 
presidente da Mesa Receptora entregará á Secretaria do T r i 
bunal ou á agencia-do correio mais próxima, pessoal IÍ im-
mediàtamcrile a urna ; garantirá com a força de pol ic ia 
á; suas ordens os agentes do correio, até.que as urnas este
j am cni lògar seguro (poderá garantir com a força federal 
se estiver á sua disposição); que os candidatos, seus fiscaes 
ou delegados de partido, teem o direito dé vigiar a urna, 
desde b momento da eleição, emquanto estiver ia agencia e 

^durante o percurso até o Tr ibunal Region."' 
No caso, a agente do. correio, sentindo-se som garantias 

para velar' pela integridade da urna e fazeí-a chegar, á Se
cretaria 'do Tr ibunal , em vez de pedir a-) presidente da Mesa 
ou aò ju iz eleitoral a necessária protecção, tratou, de *se des
fazer da mesma, procurando entregal-a á força pol ic ia l , e 
como esta se recusasse'a.recebel-a, confiou-a á força fede r 

r a l . Num ambiente de intranquil l idade, como o daquella sec
ção eleitoral, 'onde, como em varias outras da região, se de
monstrou a coacção exercida pela pol icia, , determinando a 
concessão de "habeas-corpus" e a requisição da força fede
ra l , allegando-se lambem que esta manifestou sua host i l ida
de e attitu.de ameaçadora contra um dos partidos políticos, é 
obvio que o direito importantíssimo de vigiar e fiscalizar a 
urna não podia ser exercido por aquelles contra os quaes se 
desenvolvia, pelo menos ao que se allega, a -actividade da 
força federal. Sem essa garantia da fiscalização, expressa
mente estabelecida pela lei, grave é o prejuízo da verdade 
eleitoral, tornando-se praticavel a violação da urna . Adm i t -
t ir a validade da eleição, em tal caso, seria desatender a uma 
prescripção ' da lei, a uma formalidade relevante,"garantido-
r a da verdade eleitoral e f irmar um precedente perigosissi-
m o . 

O caso não é de renovação, porque se não trata de -algu-
, ma das bypolheses em que o Código determina que-a votação 
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seja repet ida: a) urna-que não tenha chegado á. Secretaria 
do Tr ibunal , ou recebida sei» os documentos da eleição; » ) ' 
violação da urna, atteátada pelo laudo dos peritos; o), não 
corresponder'o numero de sobrecartas authentíca.das ao n u 
mero de votantes. 

A nullidade resulta de violação de outio dispositivo_da lei 
eleitoral, a que se não aftribue o"cffoil.o de renovação da 
eleição. 

•ilfi SESSÃO ORDINÁRIA E M :IS D E F E V E R E I R O D E 1935. 

PBESmÉNClA 0 0 S K . MINISTRO H ER MI5N EG1 U>0 O.E J3ARR08 . 
P R E S I D E N T E . 

A ' s 13 horas, presentes os .ministros Eduardo Espinola e 
Plínio Casado, desembargadores José Linhares e Çollares 5ln-

1 re i ra e D r s . João Cabral e José dé Miranda Va i verde, tam-
bem, presente .o. procurador geral; prof . A . Sampaio Dor ia , 
abre-se a sessão. E ' l ida e sem debate approvada a actaj da 
reunião do dia 16 do.-corrente. Continuando a discussão .dos 
recursos interpostos contra as eleições realizadas no.-Estado 
de Alagoas, depois de faltarem os recorridos Carlos de <5-i-.s-
mão e Edgar Fraga Cruz, como procurador do candidato' 
Motta Mata-o relator, S r . Çollares Moreira passa a..profe
r i r o seu voto sobre as mesmas eleições, resolvendo o T r i -
nunal negar provimento ao recurso do D r . L u i z Le i te O i t i -
cica pleiteando a ann.ullação geral do pleito, mas dando, p r o v i 
mento em parte para annullar as quatro secções de Atalaia. , 
Passa-se-em seguida ao. julgamento do recurso do .candidato 
D r . Fernandes L i m a levanta-se a pre l iminar da validade de 
eleições mandadas renovar por ordem do presidente do' T r i 
bunal Regional, sem audiência do Tr ibuna l ; votando o relator, 
pela ..validade Manifesta-se, a respeito, o procurador gerai 
sustentando que o facto do presidente. haver- determinado a-
renovação de eleições annulladas, sem' audiência do Tr ibuna l 
Regional, não impor ia em null idade. E ' adiado o julgamento 
para, a sessão do dia 20, a requerimento do desembargador 
José L inhares . E ' annunciado o julgamento das eleições.reah-
sadas no, Estado do Pará, faltando.,' pelos recorrentes e recor
ridos os Srs . Penna e-Costa, Júlio'Costa e Gcnnaro Ponte. 
Encerrados os debates, o relator, desembargador José L i n h a 
res passa a emitt ir o seu voto sobre recurso geral pleiteando 
a annullação das eleições em vistaída illégitimidade das t u r 
mas apuradoras constituídas em desáceordo com,a legislação 
vigente e ainda por coacção e fraude e erro na representação 
proporc ional . . O Tr ibunal Superior, pelas razões constantea 
do parecer publ icado 'no Bolet im Ele i tora l n . 17, de 6 do 
corrente, as pags. 343 e 344 nega .provimento unariimeme-i '0 
ao recurso pleiteando,a nullidade do plei to. Adia-se para » 
próxima sessão o;julgamento" dos'-recursos parciaes. O Sr-: 
E D U A R D O E S P I N O L A relata o processo n . J.032, da Bahia , sobre 
o re inic io do alistamento e vota no sentido de se responder 
aff irmativamenle sendo o voto approvado, por unanimidade., 
O S R . M IRANDA V A L V E R D E relata os aggravos do Part ido Re
publicano Paul ista.e do Partido Socialista contra o despacho 
negando-Ihes dilação probatória na . julgamento dos recursos 
contra a expedição de diplomas."O D r . Hilário Fre i re , dele

g a d o do P . R. P . pede a pa lavra .para defender oralmento 
o aggravo, o que lhe não é concedido pelo presidente. O 
mesmo delegado appella, então, para o Tr ibuna l apoiando 
este a decisão do presidente .por não'caber na'espécie o d i 
reito de defesa ora l . Passando a emitt ir o voto, o relator 
conclue negando provimento aos aggravos, com fundamento 
no art . 44 do Regimento Interno. Nada mais havendo a tratar 
e devido ao adeantado da hora, o presidente declara que ia 
encerrar os trabalhos. Levanta-se a. sessão ás 17 horas e, 15 
minutos. 

TíOT.FTIM F J . F I T O R A C 
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JURISPRUDÊNCIA 

Processo 97í 

Katareza áo processo - - Representação cio Sr. João Man
gabeira, sobre a inconstilucionalidade da apuração, no 
segundo turno, pelo systema majoritário determinado no 
Código E le i t o ra l . 

Ju i z relator — O Sr. Dr . José de Miranda Valverde. 

Voto do relator Sr. José de Miranda Valverde 

O art. 58 n. 8 o do Cod. Eleit. con
tinua em vigor, ex-vi dó art. 187 da 
actual Constituição, por -que nem expli
cita nem implicitamente contraria os 
textos constitucionaes {arts. 23 e 181 e 
art. 3°, § I o das Disposições Transitó
rias) que estabelecem, nas eleições polí
ticas, o systerna'da representação pro
porcional . 

Serão considerados eleitos, no se
gundo turno, os candidatos mais votados 
dentre os que não ficaram eleitos em I o 

turno, até serem'preenchidos todos o? 
loaáres de deputados pelo circulo eleito
ral em questão {Imt. appr. pelo T. S. 

•em 31. 7. 1934. <«>/. 01) 

Âccordão 

Vistos, relatados e discutidos estes amos ae 're
presentação do S r . João Mangabeira. sobre a inconsti
tucionalidade da apuração, no segundo turno, pelo sys
tema determinado no Código promulgado pelo decr.„ 
n . 2 l .0767de -24 .de fevereiro de 1932: 

E S O L V E o Tr ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , 
pelos motivos constantes do voto do relator e que ficam 
fazendo parte integrante deste accordão, indeferir a 
al ludida representação, visto que o u . 8 do ar t . 58 do 
Código Ele i tora l continua em pleno v igor . ( 

Tr ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , em 23 de 
novembro de 1934". — Eermenegildo de Burros, pre
sidente. — /. de Miranda Valverde, relator. 

(Votaram com o relator os Srs . P l in io Casado, 
- José L inhares e José Cabra l . Fo i voto vencido o Sr. , 

CoHares Moreira, voto esse que, adiante, vae p u b l i 
cado) . 

Vote do relator, Sr. Miranda Valverde 

ü dc. João Mangabeira, candidato, eomo representante 
cio povo, a Deputado Federal, pelo Estado da Bahia , nas elei
ções ora. apuradas pelos Tribunaes Regionaes da Justiça 
E le i to ra l , pede a este T r ibuna l Superior que, nos termos da 
Constituição, Disposições Transitórias, art . 3° § 4 o, expeça 
Instrucções Supplementares, a f im de que os Tribunaes Re
gionaes procedam validamente á proclamação dos eleitos 
pelo 2 o turno, deixando de applicar o inciso 8° do art . 58 do, 
Código Ele i tora l , porque não continua em vigor, ex-xi da 
.mesma Constituição, art . 187', e não continua em vigor por 
explicitamente contrario aos preceitos constitucionaes dos 
arts. 23, 181, e 3, § .1°, este ul t imo das Disposições T r a n s i 
tórias. -

í , E m conseqüência, inapplicavel o ar t . 58, inciso 8°, do 
Código E le i tora l , e, assim, omissa 'a le i sobre a proclamação 
dos eleitos em 2° fumo, .so l ic i ta determinem as Instrucções 
Suppíemen-taxes a applicação analógica (a que se refere*a. 
Constituição, art 113,-n. ' 37) dos preceitos dó Código E l e i 
toral concernentes ao V turno,, "de modo que no 2° turno 
os Copar cs sejam distribuídos proporcionalmente ao numero 

de;, votos obtidos pelos partidos, 'grupos, ou candidatos 
avulsos." - ••*'•' 

, O signatário da representação a este T r ibuna l Superior 
fundamenta-a da maneira seguinte. 

• Diz que o Código Ele i tora l , no art . 58, inciso 8 o, d is 
pondo sejam havidos- por eleitos, no 2° turno, "os outros 
candidatos mais votados, até serem preenchidos os logarcs, 
que não o foram no I o turno", estatuiu o processo majori-

- tario, revogado pela Constituição, arts. 23 e 181, das suas 
Disposições Permanentes,, e art . 3 o , § I o, das suas Dispo»-, 
siçõ.es Transitórias, ex-vi dos quaes os representantes do 
povo na Câmara dos Deputados Federaes são eleitos pelo 
systema proporcional, preceitos esses últimos, os da Const i 
tuição, -que têm de ser observados, nas Instrucções expedidas 
pelo Tr ibunal Superior, em conformidade com as mesmas 
Disposições Transitórias, ar t . 3°, § 4°. 

A Constituição, no ar t . 23, determina que os repre
sentantes do povo na Câmara dos Deputados sejam eleitos 

"mediante systema proporcional", no ar t . 181, que "as e le i 
ções para a composição da Câmara dos Deputados, das A s 
sembléas Legislativas Éstaduaes e das Câmaras Municipaes, 
obedecerão ao "systema da representação proporcional", e, 
no ar t . 3 o , § I o, das Disposições Transitórias, que os repre
sentantes do.povo na Câmara dos Deputados Federaes e os 
membros das Assembléas Constituintes dos Estados serão 
eleitos "pelo syslema proporcional." 

v - - Quando a Constituição prescreveu a eleição popular 
pelo systema proporcional, pelo systema da representação 
proporcional, não definiu nem o systema proporcional, nem 
o systema da representação proporcional. Encontrou seme
lhantes locuções nos tratados de direito e nas leis. 

Ora.é pr incipio de hermenêutica iuconcusso que, para 
entender o sentido a locuções consagradas, havemos de ic 
búscal-o no uso technico dos tratados e das próprias l e i s : 

Como se entendem-nas leis e nos" tratados de direito as 
expressões systema da representação proporcional, systema 
proprocional ? ' 

, 0 Código Eleitoral, publicado com o dec. n . 21.076 de 
24 de fevereiro de 1932, dispoz no ar t . 56 que: 

"O systema de eleição é o do suffragio universal 
. .- direeto, voto secreto, e representação proporcional." 

E no. ar t . 58: 

* Processa-se a representação proporcional nos ler
mos seguintes: 

" 8 o . Estão eleitos em segundo turno, os outros 
candidatos mais votados, até serem preenchidos os l u 
gares que não o foram'no pr imeiro t u r n o . " 

isto posto, o processo da eleição no 2° turno, que o Código 
Ele i tora l estatue no art. 58, inciso 8 o , arguido de inconst i tu
cional pelo i l lus l re signatário da petição ora em exame, já o-
encontrou-a Constituição consagrado, em lei como processo 
da representação proporcional, & le i que a própria Const i tu i 
ção determinou, nas Disposições Transitórias, a r t . 3 o § 4 o , fos
se observada, e assim determinou nos termos seguintes: 

" "O Tr ibunal Superior de Justiça Ele i tora l con
vocará os eleitores para.as eleições de que trata este a r 
tigo, effectuando-se simultaneamente a da Câmara dos 
Deputados e a das Assembléas Constituintes dos E s 
tados e realizando-se todas pela forma prescripta -no, 
legislação em vigor,.com os súpplemenfos que, o mes
mo Tr ibuna l julgar ..necessários,, obsevados ós precéi-

« . tos desta Constituição".- • * 

Es se já "constava de lei, COMO processo do syslema de 
representação proporcional na eleição do,.2° turno, o inci
so 8 o do. art. 58 do'Código Ele i tora l , este que faz ia , parte da 
legislação em, vigor, quando publicada a Constituição, é còr>-
séguintementé de entender-se incluído naquelle systema, o da 
representação porporcional, e. pelos dispositivos da própria" 
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Constituição; o processo eleitoral estatuído no dito i n c i 
so" 8 o , a r t . 58, do Código E l e i t o ra l . ' • 

Os tratadistas definem o systema da representação pro
porcional como aquelle "que s'efforce d'assurer à chaque 
part i une répresentation en rapport avec sa force numéri-
que" (Barthélemy et Duez, T r . de Dro i t Cons., 2*> ed., pa
gina 353; Duguit, T r . de Dro i t Const., v o l . 2, 3 a ed. , § 45, 
p. 720), accrescentando Barthélemy e Duez no trecho trans-
cripto pelo i l lustre signatário da petição ora em exame: 

" L a répresentation porportionelle vise à assurer 
à chaque part i une répresentation au parlament ap-
proximativemeut proportionelle à sa force n u m e r i -
que. Pour mesurer cette force, i l f a u t un mèlre; 
ce niòtre est constitué soit par le quotient électoral, 
soit part le nombre uniforme." (Obra cit., 2 a ed.. pa 
gina 304. e í a ed., pag. 319). 1 - * . 

Temos. pois. como assentado na doutrina, e em con
formidade com -o i l lustre signatário da petição examinada, 
que as eleições se procedem pelo systema proporcional, pelo 
systema de representação proporcional, quando visam a as
segurar a cada partido uma representação no parlamento 
aproximadamente proporcional á sua força numérica, sendo 
medida esta força com um determinado metro, por exemp.o, 
o quociente eleitoral, ou o numero uniforme. 

O metro do numero uniforme, adoptado na lei eleitoral 
allemâ de I o de Maio de 1920, aponta-se como instituindo 
u m mecanismo assaz complicado, embora l iberal e scientifico. 

A' semelhança de muitas legislações, o nosso Código 
E le i t o ra l recorreu ao. quqciente eleitoral. - Constitue-se o 
quociente eleitoral, "div idindo o numero de eleitores, que 
concorreram á eleição, pelo numero de logares a preericher 
no circulo eleitoral, desprezada a fracção" (Cod. Ele i tora l , 
a r t . 58, n . 6;. Barthélemy d-'Duez, obr. cit., 2 a ed., p. 3,04). 
"Nada mais natural e justo, escreve o 'eminente D r . ' Assit 
Brasil (Democracia Represenlativa, "Do Voto e do Methodo 
de Votai-, 4 a ed"., p . 150), dô que. em uma representação 
que ha de ser conferida a 20 indivíduos, todo o agrupamento 
que representar uma vigésima parte - da opinião, ter direito 
a uma dessas 20 vozes, com um coefficienle igual ao numero 
de vezes que at tingir eis a quantidade fraecionaria." 

A ulüma phrase do trecho acima transcr ipld serve de 
explicação ao quocicnlc partidário, a que se reporta o Código 
Ele i tora l , no a r l . 58, n . 7. quando determina que se cons
titué o quociente partidário, "div idindo pelo quociente e le i 
toral o numero de votos emitlidos em cédulas sob .a mesma 
legenda, desprezada a fracção". Cada partido, cada alliança 
de partidos, cada grupo de cem eleitores, ao. mínimo, elege 
''tantos candidatos registrados sob a mesma legenda, quan
tos indicar o-quociente-partidário (Cod. Ele i tora l , art. 58. ns . 
3 o , 5 o , letra b, c 12°; Barthélemy & Duez, obr. cit., 2 a ed., pa 
gina 364). Consideram-se eleitos, désdé que tenham obtido o 
quociente eleitoral, sommados os votos avulsos oú óe outras 
cédulas registradas de menor votação,' os candidatos cujos 
nomes estejam impressos ou dactylographados em primeiro 
logar nas cédulas registradas, taes são os candidatos desig
nados por proferidos do eleitor {Charles Benoit, L a Crise de 
Tistal Moderne, De 1'Organisalion du Suffrage Universet, 
pags. 127 e seg.). além dos'avulsos nas mesmas Condições, 
e, na ordem da votação obtida, tantos candidatos registrados 
sob a mesma legenda quantos faltarem para completar-se p 
quociente partidário, computados ainda os votos avulsos oú. 
de outras legendas (Cod. Eleitoral , , arte. cits. ) 

Tal é o processo .eleitoral, que a nossa lei denomina do 
primeiro turno (Cod. Eteitoral, art . 58, n . 5 ) . Não « i m 
pugna o i l lustre signatário da petição submeltida a este T r i 
bunal Superior, não o impugna mesmo porque se trata do 
processo eleitoral commumeiite descripto pelos dout-rinadores 
do systema proporcional, do syslema da representação pro
porcional, em que a unidade para se medir a força numérica 
dos partidos, isto é. o metro eleitoral, se constitué pelo quo
ciente eleitoral. {Barthélemy <fc Duèz, obr. c i t . . pag. 64: 
Charles Besnoit, obr. c i t . , pags. 127 esegs. Orban. Le Dro i t 
Const. de la Belgiqué. v o l . 2, n . 30.) 

A. impugnacão diz respeito-ao processo eieito.ral, que ô 
Código, art . 58, u . 8 o , designa como do segundo turno, d i s 
pondo: 

"Estão eleitos em. segundo turno os outros cand i 
datos mais votados; até serem preenchidos os logares, 
que não o (oram no pr imeiro tu rno " . 

O segundo turno não exist ir ia, si o numero de votos obti
dos pelos differentes partidos, pelas allianças de partidos, 
pelos grupos de cem eleitores, no minimo, emfim, pelos can
didatos avulsos, correspondesse sempre ^a um múltiplo exa-
cto do quociente eleitoral . A regra é que assim não aconte-

ice nunca. As divisõeá pelo quociente eleitoral, dos votos 
dados em cada cédula partidária ou não, dão restos õu so
bras, e, por isso, todos os logares a se preencherem não 
podem attr ibuir-se desde logo aos concorrentes. Ha ainda 
logares a serem preenchidos, "sièges en Vair", como dizem 
Barthélemy e Duez (obr. c i t . , pag. 364, 2 a ed.) 

Barthélemy e Duez (obr. c i t . , 2 a ed., pag. 365)) exem
pl i f icam : 

"Soit une circonscription électoi-ale comportant 
30.000 électeurs et six sièges à pourvo ir . Le quotient 
électorale est égal â 3Q.OOO---6=5.000. Le part i A 
réunit 11.500 vo ix ; l e 'par t i B, 10.200 voix et le par t i 
Cr, 8.300 vo ix ; Auncun de ces chiffres rie rénferme 
le quotient électoral un nombre exact de fo is . L e 
part i B obtient ,d'abord deux sièges, 11.500 renfe-r-
mant le quotient 5.000 deux fois avec un reste égal 
V 1.500. Dt, mémfc, io p a r t i ' B obtient deux sièges; 

- 10.200 renferme deux fois le quotient, mais avec u n 
reste égal à 200. E n f i n le part i C obtient immédiate-
ment un siège, 8.300 reníermant le quotient une fois, 
ni&is toujours avec ún reste égal à 3.300. Cinq siè
ges seulement sonl a ins i distr ibuas. Le sixième siêge 
reste "en T a i r " . A quel part i Ta t l r ibuor? Comment 
uliliser les restes? Voilà la vraie difficuUcd'applica-
tion du príncipe proporlionnaliste". 

" P a r a se .repartirem os logares não preenchidos pelo quo
ciente partidário, ou pelo quociente eleitoral tão somente, 
em -se tratando de candidatos avulsos, os processos doutriná
rios, são numerosos. Depois de referir-se a alguns, escre
ve Charles Benoit (obr. c i t . . pags. 137 e 138): 

"Chacui i deux a ses variai.íes, comme un planè-
te, sés satellites. E t nous iravous 'même pas menl ion-

S •• né Condorcet, et la simple plurarité avec ou sans m i -
n imum, ,ni Borda et le système du' vot"? gradue ou. 
des suffrages décroissanls, n i ramendenwRl que v o u -
laieut y apporter les Prancfortois Burmcz e f W a r e n -
1-ropp, ni la liste uni que avec quotient unique d'Jímile 
de Girard in , ni la iiste unique avec. quotient unique 
•et report des voix de M . Campagnole,. n i M . S. dé 
la Chapelle e le système de la liste fractionnaire," n i 

"M._ Pernolet et. le .quotient d'élimination, n i tant d'aú-
tres, et encore d'-autres! L a répresentation propor-
tionnelle a ce malheur qu'on ne peut tra i ter cTelle et 

* êlre ctair sans renoncer à ètre complet, n i traiter 
d'elle et êlre complet sans cesser d'être c l a i r " . ' 

Os, notáveis tratadistas Barthélemy e Duez oecupam-se 
mais detidamente de dois dentre aqueles processos, o p ro 
cesso dos maiores restes ou suisso, que condemnam, e o ' 
processo das médias maiores, imaginado por Hondt, adoptádó 
Tia Bélgica," e por elles encomiado, mas, Charles^Benoist 
(obr. c i t . , p . 138) observa que "celui-lá même nc trouve 
pas grace, non par devanf ler adversáires, mais • devant les 
amis zeles de la répresentation proportjonnèlle". 

Ora, desde a pr imeira edição, em 1893, da • Democracia 
Representativa, o eminente Dr. Assis #r<mí ;divulgava o p ro 
cesso, que ideou, para- realizar-se, nas eleições políticas, o 
systema proporcional, o systema da representação propor
cional, e apresentou á. .Gamara d.os Deputados o projecto, 
que se lè na 4 a ed. da Democracia. Representativa., paginas 
177 a 179. . 

As idéas desenvolvidas e preconisadas no l ivro doutriná
rio foram consubstanciadas no' projecto. E o, projecto, mos
trou o preclaro Dr. Affonso Penna Júnior {Boletim Eleitor ali-
r i . 130, de 25 de Setembro de 1933, p. 2.605), ve iu a ser -o 
arcabouço, com que se deu a estruetura do Código E le i tora l . 
Ao ar t . 58, ri. 8°, do Código E le i to ra l , corresponde o art. do 

„ projecto, no § í°, que determinava: 

"Não alcançando o numreo de eleitos no'primeiros 
turno ao numero de Deputados a eleger, considerar-se-
ão eleitos os mais votados no segundo turno, até o 
preenchimento de todas as vagas dó pr imeiro"-
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Este foi o 'processo, que o eminente" publ ic ista pátrio 
ideou, desde 1893, para, no systema proporcional, no sys
tema da representação proporcional, preeneberem-se os l u 
gares, que preeneíndos não foram no pr imeiro turno. 

Vê-se, pois, no ' l i v ro doutrinário do eminente tra-
tadista Dr. Assis Brasil, o processo eleitoral do denominado 
g° turno, no systema proporcional, no syslema da represen
tação pi-oporcional, para o preenchimento dos lugares, que 
restaram ou sobraram da verificação em I o turno pelo quo
ciente eleitoral e pelo quociente partidário, e, assim, não fo
ram preenchidos, é aquele mesmo processo eleitoral, que a 
Constituição de 16 de ju lho do corrente anno encontrou es
tabelecido na" lei vigorante desde 24 de fevereiro de 1932. 

Ao "systema Assis Brasü",' a l lud iu pormenorisadamente 
o i l lustre collega, emérito professor de direito, Dr. João Ca
bral, no exellente l i vro "Systemas Eleitoraes do ponto de 
vista da Representação proporcional das Minor ias " (ps. 35 
e segs.), dado á estampa em 1929. No elucidativo commen-
tario ao Código Ele i tora l , que publ icou em 1932, vol tou o 
preclaro mestre a tratar do "afamado systema Assis Bras i l , 
modernizado peió próprio autor e adoptado pelos que com 
elle collaboraram na .preparação do projecto" (p. 94), e, r e 
ferindo-se (p. 94) ao processo eleitoral, escrevia sobre o 
I o Auriio e o 2 o turno: 

"Este corresponde ao direito da maior ia gover
nar, em relat iva paz, dispondo' de bastantes vozes, no 
parlamento; aquelle ao das minorias, direito sacro-
santo, de fiscalização do governo e eollaboração nos 
actos legislativos. Todas, maior ia e minorias, repre
sentadas no parlamento, quanto possível, proporcio
nalmente ao numero dos seus eleitores". 

Osa, si, repito, é pr inc ip io de hermenêutica inconcusso 
que, para entender o sentido a locuções consagradas, have
mos de i r buscal-o no uso lechnico da sciencia, isto.é, dos 
tratados, e no uso lechnico da pratica, isto é, das.leis, que 
o determinaram, é evidente que, do systema proporcional, 
do systema da representação proporcional, a que a Consti
tuição, se reporta, não está excluído' o processo eleitoral" do 
2 o turno como fixado na lei anterior e naquelles tratados de 
(Jireito, a que me re fer i . 

O prcclaro D r . . Assis B ras i l procurou demonstrar, 
no. l ivro antes mencionado, que, o : mecanismo hoje instituí
do em lei é sábio, é conveniente, é opportuiio. Depois-de 
repetir, com a unanimidade dos tratadistas (pgs. 115 a 171), 
que " a èxacta proporção é mathemalicamente i rreal iza-

, vel", "sendo uma preoeeupa,ção platônica de políticos op- ' 
't posicionistas de indole ou de profissão, que foi recolhida 
! por escriptores imparciaes sem maior exame", assenta que 

" a l e i deve afiançar possibilidade de representação a toda 
opinião que mostrar haver attingido certa ponderação 

<'.(quociente) e deve offerecer á opinião que houver de assu
m i r a responsabilidade das deliberações um instrumento 
.capaz, isto é, uma solida maioria, que lhe permit-ta corres
ponder aos seus f ins" (pags. 146 e 172) . , ; 

Esta u l t ima razão, que vem a ser " a necessidade de 
fazer sahir da eleição... um instrumento do governo, so
lido, forte e capaz de conseguir l ivre e ' integralmente o 
seu dest ino . . . ' " (pg. 146). é a que expõe o i l lustre publ ic is 
ta para, no 2 o turno, attr ibuir , . 'ao partido mais forte 
a probabilidade de arrecadar os logares, restantes,-, os que 
soiiraram do 1° turno. Observava Charles Benoit (obr. c i t . , 
pg. 147), que a pr imeira qualidade de um regime, qualquei 
qi..e'elia seja. é a de/'permettre au gouvernement de gouver-
mer", e em seguida (pg. 148)': " D i e u nous gárde, s ' i l rfest 
p ire tyrannie que 1'anarchie, de verser, de la tyrannié de 

'Ia majorité, dans 1'anarchie des-minoritésl" 'Tudo será me
lhor, escreve por sua vez o D r . Assis Bras i l , "do que essas 
câmaras-sarapintadas de'todas as opiniões, em que nenhum 
principio prepondera e cuja única agitação é a da anarchia 
interna que lhes corróé o organismo, as inuülisa para o 
bem e as torna fecundas para o m a l . São dessa-natureza as 
câmaras que f iguram nos mappas- offerecidos p o r - quasi 
todos tratadistas da representação- proporcional, 'no', .íntailq, 
de provarem as excèllencias dos systemas que propõem. 
E ' nesse ponto especialmente que o meu systema se d is t in 
gue dos demais: para mim, a solução do problema não é. 
somente dar representação ás opiniões; é também consti
tuir um congresso com as condições de ser u m dos grandes 
ramos do poder publ ico" (pag. 186). 

Não compete ao T r ibuna l Superior .de Justiça E le i tora l , 
orgam do Poder Judiciário da União (Const. art . 63, l e 
tra d),, apreciar a procedência ou a improcedencia das r a 
zões apresentadas. pelo eminente publ ic ista brasi le iro. E ' 
vedado aos juizes conhecer do merecimento das leis, no que 
loca á. sua sabedoria, conveniência, ou opporl-.midade 
(Garner, fdées et ínsls. Polits. Amérieaines, tra. fr., pags. 
52 e 53; Roger P into . Des Juges . qu i ne gouvernent p«s, 
n . l l ) , taes são as questões exclusivamente políticas. (Cons
tituição, art. 68; Ruy Barbosa, O Dire i to do Amazonas, 
v o l . I o , n . 68.) Tratando do poder confiado ao congresso 
para legislar, acrescenta Wüloughby, com a jurisprudên
cia americana, que "the wisdom or expediency of the man-
ner in which that power in exercised is not properly subjeet 
to judic ia i cr i ter ium or con l ro l " (The Const. L a w of the U . 
States, 2 a ed., vol. I o,' § 21) . . 

E ' certo também que o Poder Judiciário, deixando de 
applicar uma lei por inconstitucional, " i l - ne peut le faire 
que quand i l existe une indubitable et i rreduct iblc incom-
patibilité entre la loi et l a Constituüon" (James Betk, L a -
Const. des Ètats Unis, trad. fr., p. 110; Roger Pinto, obr. cit. 
log.-cit.) 

Ora, sem que me pronuncie sobre a sabedoria, a con
veniência, a opportimidade, do preceito contido no ar t . 58, 
n. 8o, do Código Ele i toral , acredito ter demonstrado que 
tal preceito, longe da incompatibilidade, muito menos i r r e -
duetivel e indubitavel, com a Constituição vigente, deve con
s idera-se eomo estatuindo legitimamente sobre uma das 
varias modalidades do processo eleitoral, que se compre-
liendem no systema proporcional, no systema da represen
tação proporcional. '*- '. - . 

• Concluo, em conseqüência, que o ar t . 58, n . _8°. do Có
digo Ele i tora l , continua èm vigor,..««-vt do ar t ) 187 da 
actual Constituição, porque nem explicita, nem imp l i c i t a 
mente, contraria os textos constitucionaes (arts. 23, e 181, 
além do art, 3 o , § I o , das Disposições Transitórias), que 
estabelecem, nas t;leições políticas, o syslema proporcional, 
o systema da representação'proporcional. 

E, ainda, em conseqüência, concluo, ta l " é o meu voto, 
que a representação deve ser' desattendida, e, portanto, con
t inuem a ser observados e cumpridos aquelle dispositivo 
do Código Ele i tora l , bem como o art . 61 das Instrucções ex-; 
pedidas por diliberacão unanime? deste T r i buna l Super ior 
a 31 de ju lho do comente anno., e art. C l que estatue: 

"Serão considerados eleitos no segundo '•turno 
v -os candidatos mais votados dentre 'os que não f i ca 

ram eleitos em I o turno, até serem preenchidos, iodos 
os logares de- deputados pe lo 1 c i rculo , eleitoral em 
•questão". . * . -

Áffirma o i l lustre signatário da representação d i r ig ida -
, á este Tr ibuna l Superior que, pára obter-se no 2° turno a 

proporcionalidade ao seu vêr exigida tia. Constituição, deve 
• ser applieada nesse '2 o turno, por analogia, z regra <da pro

porcionalidade; que o Código Ele i tora l estatue re lat ivamen
te ao I o turno. - . • , . - -

E , invocando o preceito 'constitucional (art. 113,. nume--
\ ro 37), que manda decida o Ju iz pela analogia iios casos 

,- omissos, conclue suppra este Tr ibuna l Superior -a faiha da 
lei, dando "as devidas instrucções aos Tribunaes -apurade-
res, de modo que no 2 o turno os ibgàrèV sejam distribuídos 
proporcionalmente ao numero de votos obtidos pelos parti-

• dós, grupos, ou candidatos avulsos".*: 
E m verdade, não applicado por inconstitucional '"o ' i n 

ciso 8° do "art. 58 do Código Eleitora), falta na lei qua l 
quer preceito relativo ao preenchimento dos .logares, que 

"• preenchidos não foram no I o turno, pelo que,' de aecordo 
com a Constituição, art . 113, n . 37, deverá o Tr ibunal S u 
perior decidir "por analogia, pelos princípios geraes de d i 
reito, ou .por equidade." . 

- Não me parece, entretanto, que; na hypothese verten
te, seja applicavêl a analogia. 
' Pondera o D r ; Carlos Maximil jano, no.- precioso l ivro 

^ "Hermenêutica e Applicação do Direito", 2 a ed., 'ri. 243, que 
o manejo acertado-,, em summa, o processo, da analogia, 
•''não é simples, destituído de perigos;• e-facilmente conduz 
a erros deploráveis o- appíiòador descuidado.', Também ~ad-
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vsrte FabregueUos (La Logigue Judieiaire et TAr-t de 
juger, 2 a ed., pag. 492, not. 5), "gardons-nous de fausses 
anaíogies, lesquelles, à la comparaison. precise et legitime, 
subst i tucnl r imagination. et 1'utopie". 

A analogia consiste em applicar a uma liypothese não 
prevista em lei o disposição re lat iva a um caso semslhaa-
le . Ta l é a defiriiçãtj lapidar do eminente D_ . Carlas M a 
x i m ilia.no <obr. c i t , n, ^238.) Mas, er.siaa a lógica, e es
pecialmente a lógica jurídica, que, para ter legitimo cabi
mento á decisão por analogia, entre o caso semelhante.pre
visto na l e i e o caso em bypothese não regulado na lei , a 
semelhança ha de, por força, decorrer de um elemento fun
damental' da identidade, isto é, "1'elemento d'identitá non 
dev*essere uno qualsiasi, i n a qiielPelemento di fatto che f 

i l legislatore prese in considerazione per porre uma data nor
ma r iguardanti i l rapporto contemplato a cui s i vuol parago-
nare çueilo non contemplato." (Coviello, Man. d i D i r . Giv. it. 
3 a ed-, pag. -78; François Geny, Methode d lnterpr . , 2 a ed i 
ção, vol. 1, n . 107; Carlos Maximii iano, obr. cit., n. 243). 

Ora, e, com effeito, no preenchimento dos logares, no 
I o turno, pelo quociente partidário, desprezadas, entretan-

- to, as fracções, a appíicação da iei pode traduzir-se por 
uma operação arithmetica. a proporção, em que o extremo' 
conhecido se representa pelos eleitores, que concorreram á 
eleição, sendo os meios constituídos, primeiro, pelo nume
ro de votos emittidos em cédulas sób a mesma legenda, de
pois, o numero de logares a preencher. O extremo desco
nhecido, -ult imo termo da proporção, obteT-se-á, como em 
toda a proporção, multipl icando os ' meios conhecidos, para 
d iv id i r o produclo pelo extremo conhecido, e o quocien
te da divisão indicará quantos logares serão preenchidos, 
pelo partido, peta ali i atira de partidos., pelo grupei ar elei
tores . 

Mas, no calculo ariíhmetico, a que ver.tio ds ai ludir, as 
fraeções são desprezadas peta própria fnv.«rm'das causas . 
O numero de votos do pr imeiro mc-io da proporção só mui 
excepcionalmente será múltiplo exaclo do quoeisnle elei
toral, como níío 6 possível fazerem-se fraoeGos de represen-
tanl . 

Ha, portanto, e ainda, apezar cia proporção aril-ümeí-ics, 
logares a ser preenchidos, que não o puderam ser pelo 
processo arithmetico, incompleto, é certo, do I o turno. Os 
tratadistas salientam que "pratiquement, on i farr ive Pas à. 
assar-er la répresentation proportionnelle mathematique. L ' a r -

~gui»ent est exac-t, mais ne porte pas. Si Ton est convaincu de 
Pexcellence du système proportionnaliste, i l vaut encore 
mic i sxune répresentation proportionnelle approchée queTafo-
sence de touíe rep?"éseníation propor ti onneUf". (BarNtêlanv 
<fc Duez, obr . c i t . , pag. 357). 

. . Como se preencherem os logares, (pie sobraram, que res
taram'! A solução do problema se iticue nas máximas d i f f i -
culdades do systemtt proporcimtal, do syslema da representa
ção proporcional, e diffieuldades máximas, quer de ordem po
lítica. qu<»r de ordem mathematica. 

.. 'A inteira de partidos representados no,Parlamento tem 
como necessária conseqüência, observam unânimes os p u b l i 
cistas, -e já salientei no meu voto, o desgoverno do paiz, i m 
pedindo-a formação de maiorias estáveis e a.acíividade cons
titucional ' do próprio poder legislativo. A Itália, escreve Ra-
neltetti, teve demonstrada praticamente a procedência dos 
argumentos doutrinários, com o que oceorreu nas eleições 

•realizadas pelo "sistema dei collegio plurinominale, con íap-
prensentanza proporzionale i n t e g ra l * . . . L e assemblée, che 
nscirono da quelle elezioni, furono incapaci di funzionare. 1.1 
rafforzamento dei gruppi di minoraifta impedi la formazione 
di uma maggioranza compaí.ta e so l ida. E questo porto da un 
lato al ia paral is i delia Câmara, che, .divisa in gruppi e g rup-
pettf, se mostro incapacc, fra i l cozzo dei var i inleressi. 
fra -le var ie , tenderae, spesso i n contrasto f ra loro. di eiabo-
rarc una qualsiasi r i forma orgânica; da l fa l t ro impedi OKÜÍ 
stabi l i la e continuitã dei governo" (HonellellL íst. di D i r . 

'Pubb l . , 4 a ed. , n . 167) . 

Varias têm sido aa soluções da -irduo problema. Barthc-
lemy & Duez, que, pela experiência, e pe.o saber, f iguram " 
entre os mais notáveis dos propugnadoves da representação ' 
proporcional, acreditam não irremediável o perigo que Iraaem 
as poeiras de partidos. Pode o perigo ser evitado, dizem, 
"parücLIetnervl, au moine, par un méeaniscne approprié de 
•reprôsentation proportioimpJJe assurarif- uns prime a irr gr&ruu 
par l i s " (obr, c i t . , pag. 359). Solução somolltanLc foi a-que 

o eminente Dr . -Ass i s Bras i l ideou, e a rrosicr Código E le i tora l 
consagrou.. 

Mas, dentre os numerosíssimos processai, que os doufr ina-
dores defendem, dentre cs processos, que os paizes de represen
tação proporcional adoptaram para sereni preenchidos os lo 
gares. <jae <J de i taram de ser no i° turno, não encontrei a 
modalidade skigela da properjão arithrnetíca, qcs a lv i t ra o. 
nedre candidato pelo Espado da B a h i a , 

As situações de facto nos dois turnos apresentam-se es
sencialmente differentes. No I o , elemento fundamental & 
o. quociente partidário, que não prevalece no 2 o , onde j u s 
tamente entram 'em l inha da conta os logares, que o quo
ciente partidário não preenche. Se falta u m dos elementos 
fundamentaes com-mum a-ambas as situações é descabida, a 
appíicação analógica da lei , pelo que a segunda situação 
não pode regular-se pelo.? preceitos concernentes á p r ime i r a . 

Aliás, a mesma operação arithmetica, como indicada, a f i -
gura-se-me de todo em todo v ic iosa. Os termos da propor
ção no 2° turno foram já considerados no processo eleitoral, 
do I o,-sendo este o motivo, acredito, pelo qual, nem rnatrie-
<ma,ticos, nem publicistas, suggeriram jamais a solução s i m 
ples, que ora é proposta ao Tr ibuna l Superior de Justiça 
E l e i t o ra l . 

Existe ainda um ponto de summa relevância, na questão, 
e vem a ser a instituição de um 3° turno, deferida que fosse 
a representação. Com effeito, a regra proporcional no 2o t u r 
no também deixaria sobras, também deixaria restos,, as "síè-
ges en Vair", a que alludem Barthélemy ifc Duez: Como se 
preencherem os logares, que, tio 2 o turno, também e .ainda, 
não puderam preencher-se pela proporção mathematica'.' 

. O Tr ibunal Superior teria então de recorrer aos princí
pios geraes de direito, a que a Const, allude (art. 113, t i . 37), 
isto è, aos "elementos fundamentaes da cultura jurídica h u 
mana em nossos dias", ás "idéas e principios sobre os quaea 
assenta a concepção jurídica dominante", ás '-indicações c 
generalizações da scíeneia do direito e cios preceitos da l a 
cônica" [Ciovú- Beviláqua, Corl. C i v . Comm., vo l . 1 o, 4 a ed., 
pag. 112) . ' -

Poderia assim, optai- por algum dos lão 'numerosos me
canismos aconselhados ou.praticados.- Poderia preferir o pro 
cesso da Hondt. que modificado (Duguit, Tr . de Dro i t Const., 
3 a ed., vol. 2 o , § 45, pag. 738), a Bélgica prat ica . Não adeji-
tando o mecanismo belga, que G. Lachapellc submetie a 
vigorosa crit ica {Les Regimes Klectoraux, pags. 134 c scgs.*, 
daria talvez a sua acquiescencia ao mecanismo sirisso, eoo-
íiemnado por Barthélemy & Duez (vol. c i t . , pag. 367). 

Isto posto. No case» vertente, meabivel de direito e - im
praticável de facto a appíicação analógica da l e i . fora incons
titucional-o art . 58, n . 8, do Código Ele i tora l , o. Tr ibuna l S u 
perior teria de decidir que se preenchessem os logares no .2° 
turno mediante o processo, ao seu vêr, de accòrdo com os 
principios geraes do direito, e, a ser, assim, indicado. 

Se o Tr ibunal Superior não o estabelecesse, e na impos
sibilidade, em que estou,, de a lv i t rar melhor, eu proporia ti 
processo de Hondt, conforme praticado nu Bélgica-

Declaração de voto do professor João Cabral 

E ' o dispositivo do ar t . 58 § 8.° do Codgo Ele i tora l 
, incompatível com os da Constituição, arts. 23 e 181 ? 

Compete ao Tr ibuna l Superior, no uso da attribuicão 
suppletoría que lhe dá o ar t . 3.° § 4.° das Disposições 
Transitórias da. mesma Constituição, substituir o' pr imeiro 
daquelles dispositivos por outro que melhor se harmonise 
com o systema proporcional ' 

Attontamente considerados os argumentos do reclaman
te, o parecer do Dr- Procurador Gerai e os votos dos se
nhores Relatores e membros preopinatttes, deste Superior 
Tr ibunal , cada qual mais fulgurante de eloqüência e solida 
erudicção, sinto-me na obrigação de just i f icar o meu voia 
apenas pelo seguinte: Mão obstante concordar- com alguns 
dos seus argumentos, jure- constituendo, no sentido de Í »r 
preciso retocar o texto do Código, adaptando o melhor á 
preferencia estabelecida na Constituição pelo systema pro
porcional das - eleições, não chegar á conclusão a que nos 
quer levar o i l lustre e ardoroso reclamante. D a outra par
le. aooeitaRdo a. conclusão da, maior ia do T r ibuna ! i»o i n 
deferir se reclamação, entendo' que f icaria em contradição 

Confere com o O r i g i n a l 
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commigo mesmo, e com o texto constituicional,-se o fizesse 
aoceitando sem reserva "alguns dos argumentos" dos. lumino
sos votos vencedores," a cuja conclusão me associo.'. -

Citado pessoalmente, com excesso de enaltecimento 
pelo emérito j u r i s t a . O r : Relator, que se re fer iu a uma das 
minhas modestas contribuições para a grande Reforma, 
que estamos a executar, sinto-me na obrigação — repito — 
de assim just i f icar o m e V v o t o . 

Parece-me que a questão- é menos de saber o que seja 
proporção du proporcionalidade — cqüsa demais sabida •— 
nem mesmo de interpretar os claríssimo,.? • termos . dos a r t i 
gos 23 e 181 da recente Constituição. Mas antes de verí- -
f icar a competência do Tr ibunal para a medida legislativa 

'gue.se ple i te ia . E , também da opportunídade e conveniên
cia da expedida neste momento. 

Procurarei demonstral-o. A Constituição de '10* de j u 
lho de 1934, mandando eleger os . representantes do povo, 
tanto á Gamara dos Deputados Federaes, como ás; Câmaras . 
Estaduaes ' .e Municípaes, "mediante systema proporcional" 
e o voto secreto, absolutamente indevassavei; mantendo-se 
também a mslituição de supplentes,-fez honra ao pensa-,-, 
mento do Relator dó ante-projecto do Código Ele i tora l , e-
propugnador dc uma grande e salutar reforma eleitora]-no 
Brasi l . . . -. i 

Esboçando, para uso próprio, no .seu trabalho de pre
paração daquelle, ante-projecto, os pr inc ip ios fundamen- . 
taes do direito eleitoral, em numero de oito, assim expres
sou elie o 6 ° : "á representação dos órgãos collectivos de 
natureza pol i t ica é ' automática e integralmente, ou tanto 
quanto possivei, proporcional." " (Exposição,de motivos, que 
acompanhou o vánti-projecto) . E ' o que está no art. 26 da 
Constituição." ; -•• -

. K aqui começarei por notar que, estabelecendo o ar t i 
go 9 o da Constituição do üruguay; então vigente, e <jue mui-,-, 
to nos serviu de modelo, textualmente,—-.-representação" 
proporcional integral —- Os,.autores da nova. Constituição 
Bras i l e i ra Contentaram-se com exigir ."systema proporcio
nar ' , Quer dizer que uns e outros, tanto os autores do Có
digo como os da Constituição, evitaram os estritismos dos 
contribuintes uruguayos, daquella proporcionalidade - " in te 
g r a l " e '-ficaram nos lermos geraes dos "pr incipios, ou 
bases, da representação proporcional, como fizeram, na-sua 
maior ia, as modernas. Constituições da .Europa . . 

V.ejam-se: o art . 22 da-.Constituição do Reich ãllèmão,• 
o ar t . 20 da Constituição Nacional da Áustria,' o. §''26.da' 
Baviera, o -a r t . 8.° .da Danlzig, • o árt. 2 da Esthón ja,. ...o 
a r t . - 26 * da Irlandeza, o ar t . 9.° da Prussiana, a §.-8> 'da 

/Tchecoslovaca — todas reeommendarido ""os pr incipios 
l(ou bases) da representação proporcional" . O constituinte 
brasi leiro prefer iu os termos da Constituição da L i thuan ia 

, jtart.',2ü) :. Os representantes serão eleitos :.segundo o . sys - . 
'tema proporcional . Daqui se gerou a questão. Él.la, po
rém, não surgir ia, pelo menos ..não haver ia 'ma ior "razão dé 
surgir, se o constituinte houvesse aeceitado aquellés termos 
dos preparadores do Código: A representação será "auto
mática é integralmente,.ou tanto quanto possivei, propor
cional. ' ' ' ' " 

Mas,..no Código.Eleitoral, promulgado; o-systema atlo-
ptado .é proporcional, por ' quociente, altr ibuindo-se os 
•restos aos mais votados. Grande approximaçâo, porém não 
•a maior approximaçâo, da proporcionalidade integral 

Mais um passo da His tor ia . 

'-- Anteriormente, apreciando' o pr imi t i vo " systema de 
dois turnos do eminente Dr . Assis Bras i l apontara-lhe eu o 

.defeito dc reforçar demasiado a maioria, attr ibuindo-lhe ps 
restos logo depois de indicados por quociente;' os eleitos no 
pr imeiro turno. ' , ' , - ' - ~ ' - . - " ' 
... Evoluindo, o preclaro mestre da "Democracia Representati
va" , , já na variante do seu engenhoso systema publicado em 
•1927, o depois -na proposta- constante'.do- referido'ante-proje± 
to, admitt iu o aproveitamento proporcional dos restos, syste— 

• roa quéito Código se subsUlue pelo equivalente ç menos^com-
plicado processo ,.io "quociente partidário".'' A inda -.-aqui,; com 
ò assentimento do i l lustre inventor, que sempre, chamou "pro 
porcionar ' ao seu systema, embora-manifestando anf.ipathia--. 
pelas complicações de maiores, approximativos ,da• proporeíòA 
nalidade- absoluta (na realidade inalcançavel.)' •' Justifica. 

elle o seu pensar e seu.systema dizendo que esta consulta os 
tres elementos essenciaes da representação: numero de elei
tores de cada partido;--disciplina, cohesâo, ou intensidade de 
cada. partido"; destino da representação de .cada partido, :— a % 
maior ia destinando-se principalmente a legislar, a minor ia a 
criticar. . , 

Como se vê, yroporcjonalislus, são iodos, esses e vanos 
outros syystemas engendrados até aqui pelos compositores do 
processos eleitoraes, baseados no pr inc ip io de que a represen
tação democrática deve corresponder, proporcionalmente, a 
relação numérica dos representados eleitores. Dean té da i m 
possibilidade material de chegar com essa proporcionalidade^ 
até ao ponto de-.repartir um restante logàr de representante 
por maior numero de partidos, em fracções proporcionaes ao 
numero dós seus votantes e considerando lambem, mais oi i 
menos, os elementos essenciaes,finaliticos, do direito-de re-, 
presentação que .o eminente Dr.. Assis B ras i l reduziu aos 
tres acima.'referidos, todos esses, processos, ou systemas, 

.procuram soluções para o aproveitamento dos restos, sem 
entretanto sacrificarem á.idéa mestra da proporcionalidade; 

Barfhélemy <:t Duez, citados pelo i l lustre Dr . João'Man-, 
.gabeirá, dizem bem o ob.jecto do systema é essegurar a cada' _ 
partido uma representação ao Parlamento " approximativa-
mente proportionelle á sa force numeriquev. 
- Duguil (egualmente pelo reclamante citado) contenta-se-

com o dizer que o systema tende a assegurar em cada c i r -
cuiiiscripç.ão, aos differentes partidos, contando certo nume
ro de membros (votantes) um numero de deputados "varian-i-. 
do segundo a importância numérica de. cada u m " . , ,, ' 

E .os práticos escriplores americanos, .que o reclamante 
cita; assim se expressam": Young, no seu. (New .American Go-
vernement), diz que a um partido tendo 20 por cento-de vo
tantes dever-se- ia ' assesguraf , 'aproximadamente logares 
nessa proporção (about that proportion of the nieifibers.) 

Para o.não menos criterioso Ray (na obra .támbcm-cilada', 
pelo reclamante ( A H íuiroduction . to Politieal . Pav/ies nud 
Praticai Politica.) ..'..'; .',,,' .'•'"' 

' O próprio reclamante.diz lambem'na sua petição.'' 
* - . . . - . . - - , 

" E ' portanto, característica absoluta "do systema propor 
cional, que os cargos éleclivos se'repartam" na proporção n u 
mérica dos votos de cada partido, na eleição .";E'é somente 'çm 
relação "ao resto indivisível, que surgem ós vários, processos 
para que a solução final se appróxime o-mais- possivei- .dá 
proporcionalidade. ' - ' ' 

O systema da Constituinte mesmo .não" e proporcional em 
absoluto nem ainda-no. máximo approximaüvo da proporcio
nalidade; Os Estados, as, regiões tem quocientes. difíçrentes. . 
E que differenças! / ' . . . .'",„ "" 

Os quocientes em -Minas, São-Paulo.- Bahia, •••pj3o! maiores 
são dos com que se elegem os representantes dos-Estados pe
quenos, como Goyaz;-Sergipe' Q- Esp i r i to Santo! ~ • 

. E todos são representantes.-da NaçãoJnuma mesma &a~-
mara Federá),- que. a Constituição manda seja eleito pelo'povo 
brasileiro, mediante-systema proporcional . • •'•'•• ' . 

Tendo em vista isso tudo, poder-se-á aff irm.ar."coin. -.se--' 
gúrança que, usando, como usou,, no ar t . 23 da Ooii.stituiçãci 
de 16 de Julho, da expressão "elèitosmediante systema pro-
proporcioiial"- (Vede bem que não determina qual o", systema' 

- dentre os vários systemas proporcionaes conhecidos), ' 6 ' l e - , 
* gislador constituinte quiz repudiar, o "systema proporc ionar ' 

estabelecido pelo Código Eie i tora l? - '' ' ' . ' 

Penso que "não, emiJDra acreditando também, que o., fez 
"admíttindo a possibilidade dé. achar-se, e adoptar-sé;lpor .iei, 
de futuro, ura outro,"systei)iq .proporcional", ,meth.õ,r,-!mais. a p 7 

píoximativo da.proporcionalidade absoluta,dnatting.ivel...Vede' 
bem que digo "de futuro e mediante lei, votada pelo ..'Poder 
competente;'. , ;' .'• ,: • " -, 

E ' ' m i n h a convicção também e conseguinteménvc xjue » 
mesmo..legislador Constituinte, nem-al i naquell-é art . 23 ;-nem 
no art . 3 o § 4 o das Disposições Transitórias, quando a t t r ibu iu 

,-ao Tr ibunal -de Justiça Ele i tora l , a competência -provisional 
x de expedir supplementos que" o mesmo T r i b u n a l j u l g a r -.ne--
' cessarios--"a legislação em. vigor", pensou de leve: ao -men^s.-

em. conferir-lhe-," para , esta eleição, o poder -de -alterar ,_.o : 

. ".oystemá proporc ional" es.tabelecidoi pelo Codigo=. -Tel-o-ia. 
dito bèrrt frisantementé, si lhe pareecsse.peecssaria.tal- med i - ' 

. -da,, para aprestar' o Código á Constituição, .em matéria -tão. 
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grave. F o i o que fez-a respeito da edacie exigida para. os 
elsilores — exemplo apontado pelo próprio reclamante. 

Rezando o Código que poderiam ser alistados eleitores os 
cidadãos maiores de 21 anãos e vindo após a Constituição 
que reduziu essa edacle a 18 annos, nada é preciso mais para 
quo o -juiz. 'com o mesmo processo, nos trabalhos do a l i s 
tamento, passe a quali f icar e mandar inscrever osMsidadãos 
que o requerem com esta secunda edade. Poder-se-ha af-
f i rmar que seja lão simples • mudar o systema de votação e • 
apuração determinado pelo art. 58 do Código? Podel-o-ha 
íiuor o ju i z ou Tr ibunal , sem um aclo do Poder Legislativo, 
mesmo .quando autorizado pela Constituição, t ransi tor ia
mente, a \ supplementar -á. lei e ao processo eleitoral? Ou 
pcia regra geral dc que o julgador não deixará de declarar . 
o direito das partes litigantes, allegando falta de lei?. De-
cido-nre pela negativa. 

Inclino-me. neste ponto da questão, ao que já decidiu o 
Tr ibuna ! -Super io r quando examinou a proposta - oü sugges-
íão do . S r . Ministro da Justiça e Negócios Interiores, tão 
be-id defendida neste íeeinto pelo . i l lustre D r . Procurador 

' Geral da Justiça E le i t o ra l . 
Não quiz então, o Tr ibunal assumir essa competência, 

em.matéria tão grave —-rep i t o —, .arvorando-se em-legis
lador, com fundamento naquella .mesma atlribuição prov i -
sioual. de .expedir instrucções suppletorias, para alterar .o, 
processo dc apuração no pr imeiro turno, 

Correntemente não a assumirá agora, para alterar o 
procedo cie apuraçfiP no segundo turno, como gucr o rec la- - - -
maní.1'. . • . 

•Este meu modu de pensar não excluirá absolutamente 
a- admiração, pelos que defendem qualquer, melhoramento 
do systema proporcional. 'de que já disse a começo me con
fesso o mais l ibera l dos -adeptos. Convencido estava l a m 
b i in, ooniò.'âíúda mais estou agora depois, desta segunda ex
periência, de que a deturpação dd' processo de apuração — 
TI;o dos elementos principaes do saneamento eleitoral '—, 
veio cia adulteração, que praticamos, dessa outra viga mes-

, t i a do. systema. que 6 o voto combinado, numa cédula só, 
a dois turnos, u m . do suffragio uninommal ou indiv idual , e 
o,/'rò cio sufir:\gio de l is la . 'e portanto de'que'é preciso re-
(c>rar:'ó''Código nesta' parte, embora reduzindo no mínimo a 

' atlribuição final dos logares por maior ia re la t i va . . E , entre
tanto', por essa questão precipita da competência, não levei 

• H ma! que o .Tribunal Superior deixasse de proceder ao re
ferido" retoque, a guisa de supplemento, como pareceria au
tor iza" • a Constiluição. ' ' - ' 

Pela questão pre l iminar .da competência, digo bem. e da 
oppoi'Umidade, porque já. então, quando se nos reclamou a 

.-pequena alteração estava -ás portas da eleição., E agora, 
• pa !a l t e ração muito mais substancial, estes dois óbices me 

impedem de votar, no sentido que se reclama. 
.Sim,, .o .Tr ibunal não deve, declarar-se competente, as

sumindo, a- guisa de stipplementador. as funceões do -Legisla
tivo, para alterai- substancialmente, o Código Ele i toral , qr ian- ' 
do esse mesmo, Podei*, a Camara-Senado que abi está íun--. 
'ccionàJicio, e que fr»: a própria Constituinte, não quiz votar 

- a-alteração para rs.le pleito a f indar-se. 
. . • S im, aluno ->-su incompetência, em absoluto, e além da 
cadência,que e c . Jeve mauter.-uas duas'hypothes.es, não aí-

. te-rando'agora o que não quiz alterar ha. poucos, dias, deve 
, in f lu i r no espirito-cio Tr ibuna l , na"candidez do seu ju lga
mento, a — deselegancia moral . , para não dizer de outra 

-fôrma, 'que 'ser ia, embora por obedecer ao que se julgar u m , . 
• e^iàa -pr inc ip io • constitucional, alterar-se agora a regra do -
ijogo-depois-da partiria julgada quasi finda, v i r tual mente-firi-
tía. porque só resln contar, apurar, uma pequena parte dos 
pont -••'• . ' --

.irguincj.ii.emos agora, mais praticamente: - Haverá graves 
conseqüência anli-democrática, opposta irremediavelmente .. 
ao pr inc ip io .proporcionalista da Constituição, em manter-se 
age-ra. como se manteve em relação, ao pr imeiro pleito re -

!gu!ando pelo Código proporcionalista. um mínimo de preen
ch imento de alguns logares restantes, por-maior ia , relativa? 
.Certos -indivíduos,- ou mesmo partidos regionaes.' haverá, que, 
.se digam, com; algumas razões, prejudicadas. Ma? a nação 
•em peso está appJaudindo. 'e1 applaudirá com fervor o íiiag-
hiuíicó resultado. - que sahirá . desta segunda , appíicação da 
,Grande 'Reforma salvadora, da democracia representativa no 
.[.Brasil: po is 'que já se entrevê que não só-os siluacionismos 
'obt iveram ,-i maioria dos-sufrágios, logo, aquelles -restos íti-
signifieanles no massa dos eleitos. -

Insignificantes s im, porque.a pratica está demonstrando 
que os absurdos resulíados, que presupôe o reclamante, se
rão rarissimos, sinão irrealizavejs na ' prat ica. Só se-darão, 
pensamos, por imprevidencia dos partidos, por quasi unanr-
midades reaes. ou "por outras causas, que não'se devem at-
t r ibu i r a defeHos,_do• systema legal, 

Ora, a confirmarem-se os resultados já aiuiuuciados,. 
neste pleito, nem houve ta lp l i enomcno da imprevidencia o u . 
unanimidade, nem uniformidade nas vistorias regionaes.-
(Como já estamos longe do outro tempo!) Aos situacionistas 
aquij-aos opposicionistas acolá, coube a victoría logo, a pe
quena desproporcionalidade caberá a uma parte e a outra, na : 
'•proporção" mesma das suas-forças? e neutralizando estará' 
o pequeno, o irre lulavei desvio da pureza theorica do sys
tema, 

E m conclusão, voto pelo indeferimento da reclamação. . 
i° Porque o systema',-adoptado pelo Código é, lias 

suas linhas essensiaés o nos seus resultados .práticos, 
proporcional 

2° Porque.^rião julgo indubita vel que o legislador 
Constituinte, nas suas disposições Transitórias, tenha 
querido a t i r ibu i r ao- Tr ibuna l Superior -competência 
para alterar essencialmente aquelle Código, ou a "le
gislação em v igor " : . • ' ; 

3 o Porque-.o mesmo Tr ibuna l já se manifestou as
sim, -fazendo jurisprudência: -• • ' ... ! 

• : • -4 o Porqué^itppropmi-seria. depois dé realizado o. 
pleito. ' alterar "substancialmente o' systema de apura 
ção dos slif ragios'. ' .' 

5 o Finalmente, porque ao Legislado; cabe, em le i 
ordinária, fazer, e esperamos que o faça -para nielhor, a 

".modificação 'do mesnio syslema) para eleições futurais. 

Voto vencido do desembargador Çollares Moreira 

Just i f icare i por poucas palavras meu voto favorável-'ao 
acolhimento. da ^representação que julguei procedente. A 
questão, única a Itleii vêr, está em procurar saber.se a Cons
tituição alterou oú não 6 que fura preceituado.no artigo &8 
inciso 5 do Código E l e i t o r a l . Que-este estabeleceu as 'duas 
fôrmas -— a proporcional e a majoritária — aqueüa para o 
pr imeiro e esta para o segundo turno, não ha como duv idar . 
Não é questionável e.a apuração das eleições para a-Assem
bléa- Constituinte foi feita pela única cabível na hypothese; 
o mandato conferido.- a-os .acluaes Deputados, -obedeceu ás 
duas fôrmas prescriptas no Código — proporcional .pararo 
primeiro e majoritário para Q segundo turno. - • 

L i . com altenção. e respeito merecidos, as palavras" cio 
eminente D r . Assis Bras i l publicadas em um jornal-de Porto 
Alegre, e reproduzidas em-alguns, órgãos da imprensa desta N 

Capita l . O que S: E x . ensina está de accordo com o Código, 
devido este ém grande parte A sua autoridade e, esforços, » 
quiçá mesmo com a; 'regras adoptadas pelo systpma a que se 
f i l iou o mesmo Código e se o Constiluinte tivesse deixado ria 
Constituição, como -está nò Código, "que os eleitos no p r i 
meiro turno seriam'os candidatos que tivessem obtido o quo
ciente eleitoral ovi-partidário e que, no segundo, seriam - os 
outros candidatos/ mais volados até serem preenchidos os. 
logares que não o foram nb.pr imeiro turno", ' ou. se do f ina l 
rio artigo 3 § 4" das disposições transitórias Tivesse'o Cons
tituinte supprimido a locução "observados os preceitos desta 
Constituição'', não haveria questão;'tecia o Constituinte con
servado 'os dois elementos para regularem o preenchimento 
dos logares '•— o proporcional e o majoritário. - • .. " 

• Mas a Constituição deste ultimo não cog i tou. ' Seu. artigo 
181 é claro e express ivo: -'as: eleições para a, composição 
da Câmara dos Deputados, das Assembléas Legislativas, Es--
(acluaes e- das Câmaras Municipaes obedecerão4 ao systenux 
proporcional a -voto secreto, absolutamente itidevássavef, 
maniendo-se nos lermos da lei,-a instituição .-dos supplente . " 

Obedecerão ao xystemu proporcional: se eram dois os 
estabelecidos .no Código Ele i tora l ; porque o Constituinte ne
nhuma referencia fez "ao -majoritário ? -Somente daquelle c u i 
dou, como alias fez no artigo 23. - • -'--' '-' 

Que é proporcional ?„..A--i'es!ios.ta^.c-abe .aos. texieogra- -
plios : "É' o que estabelece--uma relação entre•-diversoso.iu-
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meros tal gué a diííerença cu o quociente da divisão de. 
cada par seja sempre 'o mesmo. " 

Conservado pela Constituição apenas o systema propor
cional, representa a restriegão feita por el la ao Código u m 
bem ou u m mal ? Quebrou ou abol iu a singularidade esta
belecida os principios em os quaes assenta-se o systema que 
•o Código entre nós in t r oduz iu? A f f i rmat i va ou negati
vamente respondida a pergunta, em face dos termos da Cons
tituição, o caso pouco importa . 

Não. ha como negar que a singularidade de systema 
adoptado pela Constituição traz certas difficuldades na parte 
f inal da divisão, mas estas não passaram despercebidas ao 
Constituinte e tanto assim foi, que este ao referir-se á com
posição de todas as commissões da Câmara dos Deputados, 
detcrmiou no artigo" 26 que o respectivo regimento interno 
assegurasse quanto possivei a representação proporcional 
dás correntes de opinião nella defenidos. Nesta expressão 
quanto possivei está o reconhecimento daquellas d i f f i cu l 
dades. Cumpre procurar como melhor solvel-as; é preciso 
Quanto possivei solucionar o problema, mas não afastando 
ft menos infringindo o que ella tão claramente determinou. 
Menos mal estará em enfrentai-as para resolver o problema 
que manter principios pela própria Constituição abando
nados como aliás fez a lantissimos outros que represen
t a ram uma conquista de 1891 e 1926. Enumerai-os seria 
inpertinencia que o ponto restricto da questão no com
porta . 

Parecer -do Procurador Geral da Justiça' Ele i toral 

Procuradoria Geral .da Justiça Eleitoral — -Represei!» 
1ação sobre a ánconstitucionalidade da apuração, 110 segundo 
turno, pelo systema majoritário determinado no Código Elei
toral. (Const. Fcd. arts. 23 e 181. 

Relator — Dr."Jpsé Miranda Valverde — Parecer nu
mero 159 , 

Não está em debate a adopção do systema proporcional 
para .as eleições de deputados e- vereadores. Dispõe o ar
tigo 23 da Constituição: 

" A Câmara dos Deputados compõe-se de representan
tes do povo, eleitos mediante o systema proporcional.../1 

E reitera o art. 181: 
" A s eleições para a composição da Câmara dos Depu

tados, das- Assembléas Legislativas Estaduaes e das Câ
maras. Municipaes obedecerão os systemas da representa
ção proporcional .. " 

Nenhuma duvida, pois, sobre estatuir a Constituição 
que as eleições de Deputados e Vereadores no paiz se devem 
processar pelo systema. proporcional. . , 

Não é que a Constituição rejeite, em toda a linha, o 
principio majoritário. Adoptou-o para a eleição do Presi-
sidente dá Sepublica e para a eleição dos Senadores. Ado-
I>tou-o para o íunecionamento da Câmara dos Deputados e 
ç-ara as soas votações. Adopta-o da mesma forma, para o 
Senado e para os Tribunaes. E ' não poderia sei de cutr* 
íorma. - . 1 , •-

Assente-se, pois, desde. logo, esta premissa: em ma
téria eleitoral, a Constituição prescreveu dois principies: 
o proporcional e o majoritário; aquelle para as eleições de 
deputados e vereadores e este para as eleições do Presidente 
da Republica e dc- Senadores. 

E será que jião se possa, em caso nenhum, applicar, em 
face da lei constitucional, o .principio majoritário, não como 
regra, mas- supletivamente, nas eleições dos deputados fe
deraes ou estaduaes ? . 

Examinemos um caso concreto; vinte logares; quo
ciente eleitoral cinco mil. 'Concorreram ás urnas dois par
tidos, e alguns eandidaios"avulsos. O partido da maioria 
obteve 77.500 votos; o da minoria 22.000; e os avulsos 
500 votos. Sendo cinco mil o quociente eleitoral, a maioria 
elegeu, proporcionalmente, 15 candidatos, e perdeu 2.500 
votos. Em rigor mathematico, também deveria ter elegido 
meio dc representantes. Mas evidentemente, a proporciona
lidade não é material, mas jurídica, e, pois, elegeu 35, e 
perdeu o. resto. ' 

A minoria, por sua vez, logrou eleger 4 dos seus can
didatos, perdendo também 2.000 votos. Matriematicamente, 

a proporcionalidade a que teria direito, seria quatro'repre
sentantes e dois quintos de uro representante. Mas doas 
quintos de un* representante é asneira 011 não é swda, não 
tem senso, nem sentido. E'- que a proporcionalidade da jêi 
é jurídica e não pura e simplesmente matheiriatica. 

Vá-se tomando nota destas noções primarias. 
Os avulsos, na hypothese que se examina, não elege» 

ram, siquer, um representante; sua votação foi proporcional
mente insignificante. 

Resumindo: são vinte os. logares; quinze preenchidos 
proporcionalmente' pela maioria; quatro ainda proporcional
mente pela minoria; e sobrou um togar. 

A quem attribuir proporcionalmente este resto ? Ccrrift 
se ha de dividir, i.ão distribuir, mas dividir um legar de re
presentante ? 

Claro. está que representante és coisa indivisível, e, pois, 
como nesta hypothese, sempre se trata de prover um só 
logar, não lia.geito de se applicar a proporcionalidade. Nin
guém ousaria suppor que a Constituição Federal, quando 01-
dena que a compositora da Câmara dos Deputados obsdeç.i 
ao systema proporcional, quer que, havendo. r>m só íagar a 
preencher, se divida este logar em partes proporcionaes, 
para dar aos partidos parceilas do mesmo representante con
forme a força que revelarem. A hypothese se repete sem
pre que vague um logar de representante sem supplente. A 
eleição, neste caso, diz o art. 35 óa Constituição: 

"Se o caso for de vaga e não houver supplente, • proce-
• der-sc-á a eleição, salvo se faltarem 'menos de tres mezes 
para se encerrar a ultima sessão dá legislatura. " 

Procede-se a'eleição de um só. Por que systema se ha de 
processar a eleição de um só ? Pelo proporcional ? Ou pelo 
majoritário ? 

A Constituição, pois, não for exclusivista, não idoptou 
somente o systema' proporcional, rígido, hirío e solemrse. 
para a eleição dos deputados. Admittiu, por ex-
c*pção, em taes pleitos, o principio majoritário. A excenção ' 
figurada, acima foi a da eleição de um só. Mas pode ser a -de 

tres, ou mais,. Por exem-pro -. era logar de uma, são 
-tres as vagas. Em 5.000 eleitores, a maioria, desta vez vo
lumosa c macissn, leva ás urnas, uma conclaniação -quasi 
•ananime, 98.000 votos,, e a minoria 2.000. O quocieriíe íoi 
33.333. A maioria elegeu proporcionalmente dois, perdendo 
3Í.334 votos. A minoria zero. A quem attribuir o terceiro 
logar ? Sempre de olhos postos na proporcionalidade ? De 
wr> lado 98.000 votos; de outro; lado,, 2.000 dividindo-se o 
Jogar entre elles, daria á maioria noventa e oito cem ávos 
-do logar, e á minoria dois ceni.ávos. E ' istb o que pleiteai» 
«s partidos da proporcionalidade -matliematica, a todo 
transe ? 

Não ha de sèr. Não «.possível que seja. Uma cadeira 
«te <teputad:o é indivisível. L~ro- deputado é também ãriivi-
sivel. Jurídica mente indivisível. E é do direito que se 
trata. 

A norma jurídica, pois, é que, onde não - íor possivei 
ap.plicar-se a proporcionalidade, ahi se terá de applicar o 
principio majoritário.. E ' da lei. E ' da Constituição. Ou se terá 
obliterado sem remédio o senso jurídico do interprete Nao se 
<fe»te;. -levianamente,—ou.-cm grande cópia de" facilidade, des
falcar-a Lei Magna do senso "jurídico que, pelo maios em 
.parte, a inspirou. A 'verdade é que a Constituição- <5e 16 
•de Julho, não em textos, isolados, mas na^ sua ceniestura, 

^ na trama dos seus artigos, na- systemátíca dos seus prin
cípios, se em outros aspectos,, balburdípu- tudo',- ein. matéria 
eleitora), no sistema dos seus princípios, determinou: 

s V) . que se app!;:;ue o sistema proporcional como norma 
geral; e , • 

2"). que se- recorra ao majoritário, Onde <&<?•• .que. o 
-proporcional fór iriexequivel. • . • - • ' -

Considere-se que a proporcionalidade, a que .as eleições 
devem obedecer, é a proporcionalidade jurídica, e não pu-

. ramente matliematica' ou material. E ' com a matlrernatica, 
em bypotheses bem preparadas, que se pretende ímnressior 
nar 9 povo desattento.5 E J com o aspecto materialjcla pro
porcionalidade, que se'envida persuadir aos inadvertidos. 
Mas, em direito, a proporcionalidade matbemàtka, 'em de
trimento da jurídica, -não tem guarida. E-, seroelbairtejruettte-
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o que se dá com a divisibilidadc. Ha eousas divisiveis. e 
cousas indivisíveis. • Uma área qualquer de terra é di vi
sível. Mas uin animal, um chapéo, «ma tela a óleo' são 
indivisíveis. Materialmente se divide um touro de. raça em 
partes ou pedaços. Materialmente, se divide um chapéo em 
teapos/ ou um quadro de pintura a oleo em-matéria vil e 
ruínas. Mas juridicamente, não. Um touro não ,se divide 
em touros, um chapéo não se divide era ctispéos, como, ao 
contrario, certa quantidade de trigo se divide em outras 
quantidades de trigo, com as mesmas qualidadi? do todo, 
o mesmo prestimo, a mesma finalidade. 

Esta mesma verdade jurídica resplandece no systema 
constitucional da proporcionalidade eleitoral. Não se trata 
de proporcionalidade exclusivamente maíhematica. Mas de 
proporcionalidade jurídica. 

Não seria preciso que a Constituição o dissesse. Qusui-
<io a lei' fala em divisibilidade das cousas, ião acerescenta 
•o adiectívo jurídica. E ' fórg de qualquer duvida que é ju
rídica a divisibilidade, e não apenas material ou ruathema-
tica. Assim para a proporcionalidade. As eleições para 
deputados e vereadores obedecerão ao systema da proporcio
nalidade jurídica, e não de proporcionalidade mathematica, 
como, parece, é o intuito de certos conf usionistas. 

Tudo está em saber, ou fixar, o alcance do adiective 
jurídica que diminue a denotação do substantivo proporcio
nalidade. 

A proporcionalidade jurídica, no caso, é a que con-> 
siste em ciar a cada um o que é seu, na- proporção do d i 
reito que tiver. Em cada eleição dá-se a cada parti.lo ou 
grupos de eleitores, o numero de logares a que tiverem 
direito. Mas logares matftcmaticamente proporcionaes aos 
votos com que se consagrarem. Mas logares juridicamente 
proporcionaes aos votos que hajam logrado nas urnas. A 
cada partido, ou grupo de eleitores, o numero de logares 
a que, proporcionalmente á sua força provada, tiver di
reito liquido e certo. 

Qaul então o critério do que seja esse d;rei'.o? Qual o 
sentido do- adjeclivo jurídica, que completa a conotação do> 
substantivo proporcionalidade? Quando adquire uir. partido 
direito á representação? 

Eis a questão magna, naquella de cuja solução, decorre 
como da premissa maior de um silogismo, a cojcHisão ló
gica que se debate. 

Evoquemos, primeiramente, os factos. São cem mil 
. eleitores que votaram para o provimento de vinte logares. 

Vários foram os partidos. Qual o direito de cada um? 
Ha noções que se impõem, logo de entrada, como in-

tuições illuminadas ou evidencias. 

No caso acima figurado, certo a cada grupo de 5.000 
eleitores corresponde um representante. Come são ao todo, 
cem mil. e vinte os lugares, ha vinte grupos de 5.0Ü0 elei» 
tores, e, dando-se a cada grupo, direito a tiro rtpresciUntc, 
ficam preenchidos os vinte logares, distribuídos com jus
tiça entre as correntes em que se reparta a i,pinião publica. 
Eis a proporcionalidade jurídica. ' 

O direito a cada representante se determina, scientifi-
camente, dividindo-se o total rios comparecsnteà ás urnas 
pcir> numero de logares a preencher, isto é, se determina 
pelo quociente eleitoral. 

O quociente eleitoral é a pedra de toq-je d.> direito a-
ter representante. Nem mais, nem menos. 

• Se menos, chegaríamos a .absurdo e o absurdo das 
conclusões prova o erro da doutrina que as. cuitém. Sup-
potiha-ser no mesmo caso, menos de 5.000 o queciente elei
toral; 4.000 por exemplo. A cada grupo de 4.000 eleitores 
corresponde o direito de eleger um deputado. Os 100.000, 
total dos votantes, poderiam repartir-se em 25 grupos de 
4.000, e, corno cada grupo teria direito a um togar, os 
100.000 votantes teriam elegido vinte e cinco representan
tes. Mas são vinte apenas os logares. Como encaixar, ou 
como dar assento a vinte e cinco eleitos em vinte cadeiras? 
O absurdo/ deixa palpável e -patente que o limite mínimo 
para se adquirir direiío á distribuição proporcional dos re
presentantes não pode baixar do quociente tleifcrat. 

Se mais, ir-se-ia ter um disparate da mesma illogict-
dade. Admitía-se o quociente de 10.000, em vez de 5.000.. 
Os 100.000 eleitores elegeriam dez representantes, e fica
riam dez cadeiras sem titulares. 

Logo, nem mais, nem menos, que o quociente eleitoral. 
Este é o (imite justo, é a medida «cientifica dos direitos 
á representação proporcional. Qualquer grupo de 5.000 
eleitores, na hypothese imaginada, faz ju's a um represen-
tar.te. Se o partido engloba, na sua votação, doír., tres, 
quatrp, ou mais grupos de 5.000 eleitores, esse partido ad
quire direito a um, dois, tres, quatro, ou mab represen
tantes. Elege tantos candidatos, quantos indicar o seu quo
ciente partidário. 

Tudo o que sahír disto, do critério -dos quocientes, é 
matéria opinativa. Foge o apoio em que se possa estribar 
uma opinião; perde-se, numa escuridão repentina que se 
feche, o único ponto de luz que, nesta matéria, pode guiar 
o interprete. Entra-se pelo arbitro a dentro das opiniões 
sem base, pelo cipoal dos palpites, das incoherencias e das 
contradicções, no desordenado domínio da imaginação dilet-
tante. caprichosa e vaga. Já não se terá, nunca mais, a 
proporcionalidade jurídica, a proporcionalidade em que se 
dá a cada um o que é seu, aquillo a que tem em face dos 
seus competidores, direito incontestável. Mas entra-se a 
distribuir de graça, favores, a fazer preserte, a dar a uns 
e a outros o que não puderam conquistar vo pleito, e:ti que 
mediram forças. 

Fiquem, pois, assentados/ em termos definitivos, estes 
pontos: 

1°) a Constituição de 16 de Julho, aiaja rechinante 
da forja que a modelou, prescreve, pata as eleições cie 
deputados, a proporcionalidade jurídica; 

2°) esta mesma Constituição admitte qne, na impossi
bilidade jurídica de se eleger proporcionalmente, se pro
cesse a eleição í>elo principio majoritário, 

3°) scientificamente, á luz dos principios jurídicos, a 
proporcionalidade justa é a do quociente eleitoral, nem mais, 
nem menos; 

4°) onde o quociente eleitoral não se passa applicar, . 
não lia margem para a proporcionalidade jurídica, e cí.be, 
por isto, ahi, o principio majoritário. 

E ' o que está na Constituição, ora em textos expres
sos, ora implicitamente, no systema que a extruetura, 

Encaremos, agora, face a face, a representação em que 
se convida o Tribunal Superior da Justiça Eleitoral a de
clarar incondicional o inciso 8°, do art. 58- do Código 
Eleitoral, e a supprir, em conseqüência, com " Instrucções 
aos Tribunaes apuradores, de modo que, no 2° turno, os 
logares sejam distribuídos proporcionalmente ao numero de 
votos obtidos pelo partido,' grupos, de candidatos avulsos. " 

Argue-se de inconstitucional o Código Eleitora!, .quando, 
feita a distribuição de logares, segundo o quociente eleitoral 
ou sua expressão partidária, considera " eleitos em 2" turno 
os outros candidatos mais votados, até serem preenchidos 
os logares que não forem no 1° turno". 

Primeiramente, cumpre notar que o § 4", art. 3", das 
Disposições Transitórias da Constituição, determina que as 
eleições de 14 de outubro se realizassem : 

" pela fôrma prescripta na legislação em vigor. 
com os suppíementos que o mesmo Tribunal julgar 
necessários, observados o s 8 preceitos constitu-
cionaes ". 

Não tendo a Constituinte, nem o Congresso ordinaricf, 
em que se converteu, tempo e vagar, para adaptar o Código 
á Constituição, que acabava de promulgar, commetteu ao 
Tribunal Superior a faculdade de supprir as falhas que 
encontrasse na legislação eleitoral vigente. Uma delegação 
de funeções, que a Constituição veda no § 1°, art. 3. As 
Disposições Transitórias, aliás, contêm, além deste, outros 
golpes, não menos impiedosos, a preceitos constitucionaes. 

A Constituinte, para evitar duvida,. mandou, pois, que 
se applicase o Código Eleitoral*ás eleições de 14 de outubro. * 
Legislação em vigor, claro está, em vigor quando se ulti
mava a carta magna. Não havia a Constituinte, como se 
pretende agora, .de prescrever, em tom solemne, que as elei
ções se realizasem de accordo com a lei. E ' claro que não 
se podem realizar contra a lei. Não era preciso dizer. 
Haviamse de processar de accordo com a lei. Não era pre
ciso que se dissesse senão, infantilmente. Logo, a legis
lação vigente, a que se refere o § 4", citado, é a vigente, 
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quando era esse paragrapho ' elaborado, e não a que viesse 
a estar em..'vigor, quando se fizeram as eleições. Exacta-

• mente, porque, surgisse a, duvida' sobre'se o "Código Elei
toral, em todos os seus artigos, e as leis esparsas. que o 
completam, estavam, ou não, em harmonia com os preceitos 
constitucionaes que se promulgavam, houve a Constituinte 
por bem resalvar a vigência da legislação eleitoral, então 
existente, .para imperar nas,eleições de 14 de outubro. Foi, 
precisamente, para evitar que se viese a taxar de incons
titucional o', Código Eleitoral, que o legislador- constituinte,-
com visível prudência, ordenou que, nas eleições de 14 de 
outubro, 'vigorasse a legislação eleitoral existente, ao ser 
primulgada. a Constituição. 

O contrario seria admittir que o'legislador praticasse a 
calmada de .'ordenar, solemnernénte, \~que- se.' cnifipra a 

lei ao ter de applical-a-i • ..- • 

.Não. O que ordenou, foi que a . legislação, vigente 
quando ordenava, imperasse nas eleições", para ;a ".cotrV-
posição da Câmara dos Deputados e Constituintes Es-

taduaes. - . . . . 
Mas, como poderia haver, nella, • falhas graves,'facultou 

ao Tribuna! Superior suppril-as. 
E . supprjí-as, como ? Com poderes soberanos ? Não; 

mas ." observados os preceitos'' da Constituição ".", Esta re- ' 
salva .condiciona ,é subordina.'.os supplementos com," que"-., o 
Tribunal viesse -a legislar. Não-significa que o Tribunal, 
devera alterar o. Código, para ,'pôl-o de, accordo corri os pre
ceitos constitucionaes/-Porque, se o fosse, então .já não se 
realizariam as eleições, segundo a - legislação eleitoral etn. 

1 'vigor,';mas' sèguiido a. Constituição, revogada a legislação 
vigente. Os supplementos judiciários é.què não podem con

trariar- os preceitos costitücionaes. E ' MSÍO é o ,que está 
'escripfo. ' ." •...'". • '-'--'-

r-.. Mas ádmittamos, 'para argumentar," que não é isto 6 
•que está. escripto."'O. que a Constituinte quiz, foi,'" admít-

. tamos, que o-Tribunal Superior adaptasse a legislação elei-

..itoral-aos. mandamentos, constitucionaes, que entravam em vi-' 
.vigor,-. Em vez de o fazer," ella mesma, como lhe cumpria,. 

..delegava. ao Tribunal a incumbencia.de adaptar,, o Código 
á Constituição. , 'E não se realizariam as eleições de' accordo 

. com a, legislação eleitoral vigente, mas de accordo !com as 
- ínnovações revogatorias, que, acaso,'o Tribunal deparasse' 

na carta constitucional. Admitíamos que-assim se deva-en
tender o-§4°, do art. 3 das Disposições Transitórias. 

Ainda assim, não caberiam supplementos que revogas
sem o. inciso- 8° do art. 58 do Código Eleitoral. Já deixamos 

: entrevista a demonstração. . . . 

. Veja-sé bem o que estatue o. Código. Manda, primeiro, 
que se .distribuam os logares. de representantes, segundo o 
quociente .eleitoral e partidário. •• E ordena, depois,, que já 
não-sendo possivei distribuir, proporcionalmente, sob o cri
tério do quociente eleitoral, ou partidário, que eleitoral é, se 
attribuàm as .-sobras • de logares ao partido que mais votos lo
grasse,, em legendas, no 2° turno,.' Quer dizer que o' Código 

' . determina : . . " •; 

1°) que se distribuam os logares, segundo a 
propojfcionalidade jurídica, é 

2°).que onde não: se puder.. applicar esta pr'o« 
procional idade, se recorra ao~-principio' majoritário. 

Más também é assim a Constituição. 

Logo,'o Código está, neste passo; de accordo com' ella. 
Não pode o Tribunal Superior expedir instrucções. quê - a 

• pretexto' de supprir íálhas,: derrogüe' o Código, derrogando a 
Constituição. 

; \ A. proporcionalidade se applicará' integralmente, niai 
dentro do direitfj, e. nãb puramente por mathematica ábstracta, 
cm flagrante violação .cio direito. ij - - ' 

Mais ainda. Não é, siquer, um mal soeial, o principio 
majoritário para as sobras. O que todos õs cidadãos, aman
tes de", sua terra,'pleiieam, é'a organização, do'Estado,;'que 
faça justiça a,iodos. ,E , na' organização do Estado justo', 
compõe-se o Poder Legislativo- .'para > cumprir'' certa '."mis
são. ná éntrozagem do • Estado. .Ofa, uma assembléa de-'; 
liberarite não poderá deliberar jáfnais,'si-se fragmentar, a 

tal ponto,, que não tenha nunca maioria para as votações. 
Ha, no. Brasil, nos. tempos qiié correm,'mais de,cmcoeota 
agrupamentos partidários. Se a futura Câmara se fraccio-
nar em cincoenta correntes partidárias, nella reinará o cliaos., 
Não contribuirá-ella • para a vida do "Estado; mas será um-
ajuntamento de discórdias, incapaz de cumpriria sua missão 
constitucional. O que se deve, pois, querer, éfjué, ao lado 
da representação de todas as correntes políticas ponderáveis, 
haja uma coesão de maioria que delibere, que torne possí
vel .a'realização dos fins do Legislativo, no' mecanismo' drç 
Estado. 

Longe, pois, cie ser um mal o fortalecimento da maio
ria com lhe attribuir as cadeiras não; preenchidas" pelo quo
ciente eleitoral, longe de ser um mal, é uma providencia 
de ; profunda sabedoria .política. Só os-cegos, pelá̂  paixão 
partidária, .haveriam de pugnar pela fragmentação das cor
rentes políticas, na Câmara dos Deputados, até o' extiemo 
de não- ser possível deliberar.. A Constituição envidou os 
esforços que poude pára evitar o systema anarchico, de um 
congresso legislativo, sem direcção, permittindo 'que, ao 
lado do 'systema proporcional, se lançasse mão do princi
pio majoritário.- 7 

Não persuadem os espíritos ponderados exemplos de 
eleição,' em- que a "proporcionalidade, jurídica, á maneira do 
Código Eleitoral, aparenta resultados chocantes. -

• v .Imaginemos, diz .o, Dr . João Mangabeira, na entrevis
ta; em que dissêrtá sobre o preceito constitucional,' " iniagi-

'nemos um Estado que tenha de eleger cinco deputados. Com
parecem 10 mil eleitores — quociente dois mil. .Mas os vo
tantes dividiram-se. .Um partido obteve 2.001 votos" ;e ele
geu uni candidato. Outro 1.999. Outro" 1.994. E d a h i para 

' baixo. Pelo. processo do Código, o' primeiro : partido ' faria 
.todos. ps cinco deputados, e ós outros, representando ~i."999 
votos, não, teriaín voz no* parlamento. Assim se 'teria re-. 
cuado muito aquém.da Constituição-de-91 e de algumas leis 
da -.monarchià. Ter-sê-ia • supprimido a'..representação'- da 

-minoria, e erigido, em logar delia, o regime totalitário. Até 
ahi nos-poderá levar o .processo do Código ho 2°..''turno". 

.. O caso pode-se dar. Será uma excepção, antes-imagina
ria que real. Não ha negar, todavia, que sé pode verificar na 
pratica. . . . .... . . . " '- . -' .-

Mas dahi ? Segue-se que não se obedeceu a" proporcio» 
• nalidadè jurídica ? ' " . . 

De. modo nenhum. Completemos a hypothese. São'5 lo-
,. gares; TO mil eleitores, ç o quociente, dois mil. Os. votantes 

se. dividiram, nas suas opiniões inconciliáveis, em trinta le
gendas autônomas! Ura parifdo ,obteve 2.-G01-votos, "Mas cin
co grupos de. eleitores lograram, cada um, 300 votos..Um 
outro 299. E daht os demais para baixo. Entenderá o dou-, 
tor Mangeheira que, a cada grupo, de .300 eleitores,' sè.deva 

' dar uma. cadeira ? Mas são. apenas cinco as cadeiras';' íjma 
"já, foi attribuida á,-maioria,; que attingiu. o quociente. Res--
tam quatro, Como distribúil-as, estas quatro,, por cinco gru
pos, bi- cada um dcllés tem o mesmo., direito, pois qué' âlr ' 
cánçóu, egualmente,. 300 votos? E dado que, "por mystèriosâ 
alchimia, o conseguisse distribuindo-as,' as cinco cadeiras'SÓ 
por.quatro .grupos, ainda seria de perguntar, onde a'".pròpor-\ 

. eionalidade"; mathematica'•? A maioria com -2.001-votos, e' os 
quatro grupos de eleitores com-1.200. Ao todo 3.201. A este 
se-dariam os cinco logares.. E aos - outros, .: representando 
O".799 .votos ? " Não teriam voz no. Parlamenti ' . 

E. se-teria,, também, com o argumento .de S. Ex . snp--. 
primido a representação de mais'dé metade do eleitorado, -
Ahi . está a ' que nos "'-.poderia levar o" systema impliçito no 
exemplo do-Sr. Mangabeira. ' 

Não -ha sanir do terreno jurídico,"- scientiííco e firme, 
para brincar com-fogos" fatuos' da imaginação-que vagueia. 
A . proporcionalidade,, é Jurídica,. e não apenas •.mathematica.1 

E o direiío que -caracteriza a proporcionalidade, é ,o„ quo-
' ciente" eleitoral. ' * ' ^. • . •" . , '.-

Firmado este principio, os partidos políticos procurarão • 
arrégimehtar-se, coiisolidar-se; aa.opinião se movimentará e 
'terminará por , condensar-se em agrupamentos ponderáveis, 
em- vez cia dispersão dos votos- avulsos em. que tanto se aprãz 

"a falsa liberdade de'opinião.' Emquànto não sé • organizarem 
. partidos' fortes, de repercussão nacional,...as forças .subter-, 

raneas. da' anarchia e da loucura' conimuiiista solaparão ós 
fundamentos •'do Estado, para -mái&i-'-'ruína-da liberdade. ;E 
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a salvação contra semelhante calamidade está em se formarem 
partidos cohesos e fortes, sob a protecção de leis, sabias. 

A proporcionalidade da representação é conquista de
finitiva nos povoi livres. Mas a existência de maioria polí
tica que governe, é o segredo de estabilidade das instituições, 
esteio das liberdades e dos direitos de todos. 

Rio cie Janeiro. 22 de novembro de 19.34 — Sampaio 
Tíoria, Procurador Geral. 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe
cimentos dc- candidatos 

SERGIPE 

Parecer indicativo sobre as eleições realizadas para * 
Gamara Federal e Assembléa Constituinte Estadual 

.(Cod. E l e i t . — art . 106) 

Julgando as eleições procedidas na -Região de.Sef-
> gipe-, o Tr ibunal Superior' decidiu aimuilar as votações 
••idas-duas secções do munic ip io de Divino- Pastora,- e 
1 conf irmar em tudo o mais as decisões do Tr ibunal Re
gional sobre os recursos interpostos, perante, as T u r -
lüãs• Apúrkdoras,' bem assim negar 'provimento aos r e 
cursos, geraes interpostos, para o Super ior Tr ibunal , 
com-excepção apenas daqueiles que se referem, e só 
nõ, flue. .se referem, ás sobreditas votações de. D i v ina 

. Pastora. . ' 

E m virtude desse julgamento, ' foram os--autos a 
-"'" Secretaria- para os cffeitos do art. 75, § 9 o do" Regi--

•. íiiento ,Interno. -

.., Apresento,..com este parecer, os mappaV levanta
dos, pela Secretaria, "dos qiíaes consta -o seguinte, que 

' periso. deve ser approvado e proclapiado pelo T r i b u 
nal -Superior, como o resultado f inal do pleito naqüella 
Região: 

Foram apurados pelo Tr ibuna l , Regional 38.658 votos 
para a, Gamara Federai, dando o quociente eleitora] de 9.084, 
isto .é,' 38.058 divididos por 4. Descontados 500 votos da 
I a e 2 a secções de. D i v ina Pastora, mandadas aimuilar peio 
Tr ibuna l Superior, o numero tota l ' de votos apurados fica 
reduzido a 38.158 e-o quociente eleitoral a 9.537 votos. 

'Ò. total de votos apurados pelo Tr ibunal Regional para a 
Assembléa Constituinte Estadual foi de 38.531.votos, donde 
ó,"quociente eleitoral de 1.284, : isto é, 38.531 divididos por 
30," para deputado estadual. Descontados 503- votos da I a . e 
2 "secções de D i v ina Pastora, mandadas annuüár pelo T r i b u 
nal. Superior, o numero total de votos apurados para a A s 
sembléa Constituinte Estadual fica sendo 38.028 (trinta e 
o i to ,mi l e vinte e oito votos), donde o quociente eleitoral f i 
ca reduzido a "1.207 votos-. 

-Nessas condições, devem ser confirmados os diplomas de 
todos os candidatos' á Câmara Federa!, proclamados eleitos 
pelo Tr ibunal Regional que são- os seguintes: 

•Pela. legenda "Republicano Progressista* 

Déodalo da Si lva Alaia Júnior,. 
Augusto César Le i t e . 
Erohides Ferre i ra de Carvalho. 
Melchisedeck Figueiredo Monte. 

Pela legenda "União Republicana" 

Devem ser confirmados os diplomas expedidos pelo Tr f * 
•formal- Regional aos candidatos á Assembléa Constituinte J3á-
tadual, da legenda: 

"fícp u b icano Progressista* 

José Rodrigues da Costa P o r i a . 

Pedro Amado. 

Francisco Leite NeUo. 

Nelson de Freitas-Gareez. 
Manoel de Carvalho Nobre. 
Genti l Tavares da JJot la . 
Francisco Nobre de Lacerda F i l h o . 
Esper i d ião Noron h a . 
Niceu Dantas. 

Antônio Manoel de Carvalho Nello, (Dr. ) 
Carlos dos Santos Corre ia . 

Manoel de -Ávila Nabuco. 
Theophilo Dantas Barreto.-

, José Scbrão de Carvalho. 
Também devem ser mantidos os diplomas dos candida

tos da-legenda "União Republicana", eleitos pelo qjjsrocidiile 
eleitoral e pelo quociente partidário: 

Manoel Dias Rol lemberg, 
Adroaklo Campos. 
Orlando de Cala/.ãs Ribeiro (Dr . ) . 
José Barreto F i l ho ' (Dr . 7 
Manoel de 'Carvalho Barroso (Dr. ) 
Godofr.edo D in i z Gonçalves. 

Miguel Monteiro Barboza. 
^' O "candidato da legenda "União Republicana", GlodoaPlo 
V ie i ra Passos fora eleito pelo quociente "eleitoral, por ter at-
tirigido ;1 .'308 votos. Descontados, .porem, 164 votosj-que ln« 
foram dados rias duas secções de D iv ina Pastora, animlladas 
peio Tr ibunal Superior, a sua votação em pr imeiro ínrno f i 
cou reduzida a 1.14? \etos, nào attirígindo assim o quoei-on-

. te eleitoral (1.267"), razão por que deixa de ser confirmado o 
seu dip loma. A legenda "União Republicaria", obtívera, po
rém,. 11.117 votos- de legenda para a- Constituinte -Estadual. 
Descontados .164 das duas secções de D i v ina Pastòrà, ai:ioa 
fica-com o total de "10.953 votos de legenda que, divididos pe'o 
quociente eleitoral (L.267) dá direito a oito deputados peio 
Pr ime i ro Turno á Constituinte Estadual , Ass im esse partido 
que já leve sete candidatos diplomados, tem direito a mais 
um deputado, que deverá ser o S r . Arnaldo Rollemberg G a r -
cez, que é o candidato mais votado de sua lista, depois do se
nhor Miguel Monteiro Barboza. 

Devem ser confirmados os diplomas, dos candidatos da', 
legenda "Part ido Social Democrático" D . Ouintiná- d e ; O l i 
veira Ribeiro. Othoniel da Fonseca Dor ia ; Alfredo Ro l l en i - . 
berg Lèitè e José Ribeiro B o m f i m . O candidato Or lando. 
V i e i r a Dantas, pertencente a essa última legenda, ,.é ele.!o 
pelo quociente eleitoral com 1.365 votos, não deverá teí o 
seu. diploma Gonfirmado, porque, excluídos os 2ã3 vptos que 
recebera" em Pr ime i ro Turno nas duas secções, de- D i v ina 
Pastora, annulladas pelo T r i buna l 'Superior, fica apenas com 
1.142 votos em primeiro turno, menos portanto, .'dç que o" 
quociente eleitoral exigido (1.267) . O. candidato Arnaldo 
Rollemberg Garcez, que fora .diplomado pela legenda " P a r 
tido Social Democrático", quociente partidário, passou a f i 
gurar como eleito pela legenda "União Republicana", por ter 
obtido maior numero de votos sob. esta .ultima legenda. Era-
seu logar deve ser diplomado pela legenda "Par t ido So
cial Democrático", quociente partidário, o candidato mais 
votado de sua l ista ainda não declarado o eleito, que é o se
nhor Lu i z Garcia. A legenda Partido Social Democrático, que 
obtivera 7.759 votos, perdeu um deputa !c pilo pr imeiro -fur-
nOj quociente partidário, em virtude da. annullação das duas 
secções de D iv ina Pastora, onde t ivera 223 votos de legeoda, 
porque, descontados estes do total apurado pelo ••Tribuiíai 
Regional, encontra-se o to ta l - l iqu ido de 7.536 'votos, que, 
•divididos'pelo-'quociente eleitoral (1.267), dá apenas .cinco 
..(5) deputados, não seis (6), como era antes da anm.illaçfto. 

Eleitos-quatorze (i4]i deputados pelos quocienles e le i -
doraL e .partidário-da legenda "Republicano Progressista'" 
oito (8) pela legenda "União Republ icana" e cinCo (5) peia 
legenda "Part ido Social Democrático", vemos que foram ele i 
to^ em primeiro turno v inle e sete (27) deputados.á Cons
tituinte Estadual de Sergipe, menos .tres (3), portanto, de 
auantos são necessários para completar o numero .de -ele-

'gendos- da-região (30), t r in ta . Ass im, deverão ser expedidos 
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diplomas pele segando • turno, sob a legenda "União R e p u 
blicana-' 2-, aos candidatos Pedro D i n i z Gonçalves WiSha, -Luia 
Simões de O l i ve i ra o Moacyr Sobral Barreto, «ue fazewi 
parte de soa l ista e são os mais votados depois de «tten-
didos o? quoeientes eleitoral e partidário de todas as te-
gendus. 

Devem ser considerados supplentes para a Gamara F e 
deral — o candidato Amando Fontes, pela, legenda "üciião 
Republ icana" e os candidatos Edison Nobre de Lasecda, 
Maurício Graccho Cardozo e Alceu Dantas Macie l peia le
genda"- 1 Republicano Progressista", t/eaâo em "vista a ©edem 
de votação obtida por cada um; e para & AssemMéa Sons -
tituiate Estadual, ' são supplentes, na ordem da votaofo. ob
t ida : -pela legenda "Republicano Progress ista" . 

Alberto Bragança de Azevedo, 
" -Goneato Bofemijesg Le i t e . 
, Gonçalo D in i z de Faro Baetas, ' 

Francisco de Araújo Macedo., 
Hercüio Porphtr io de Br i to . , 
Ormindo Menezes. 
Gaspar L e a l . 
Robustíatio da Si lve i ra Góe-u.-. 
Hoaorio L ea l . " . 
João V i e i ra de Aqu i o o. 
Antônio "fomosm .de. &t>ctts Msad®a$8,: 

José fíwaes d a Süv-a. 
Pfttiio Gosta. 
l onas Moraes. 

Peto, i-egenda "Oa.tâo ftepidjlicaa.*" os o%aátda&»s: 

• Oe ia* te Afagai}. 
Edigard. Britíta. 
José Ribeira dos Sanws,, . ' 
José Ornas de Caryatíifl. 
A ivare .de O l i ve i ra Sampaio* 
Manoel V i e i r a .dos Santos. 
Gkwes P"«ates Carlos» n 

S i l v i o Taixgara. 
Danie l íf-oy-ses. •• 
toão Pinto de l leadonea.. • 
Ctodoaido Vãeíra Passas. 
Araaaand© Barrai© de K e a a s N U 
Aatonio F e r r e i r a de fiarvatfe?* 
Aáslpfas B.adsza G&es. " 
Fraaoiseo Vasooncetios P r a t o , 
João V i i i aaosa d.e Farias» 

Pela legenda "Par t ido Soc ia l l>BBa«Br»t»c«" «8 «aaái-
daí9s: " -

A i c J M Fernandes de Barras, : 
Pedro Soares.-
Pedra Ff-eírs de CarvaJfca 
-João Francisco cie Sousa.-
F e l i z da. Moi ta S s t a l . . 
ftoBiOfifl®' Ferreira. IJeita.-
P-Bd.ro, PSiOlatelo -de- Saoss.., 
AtttAÀseB F w r e i r * . . 

- João de ©eus Roca». 
José MareeWino Prata,. 
Mario IVIelias. 

Zozimo L i m a . 
Francisco de Sousa Porto,. 
Glovis de Faro Rol lemberg. 
Orlando V ie i ra Dantas. 

• Mecenas da Ceado P inta Pe iso is ' 

Rio tíe Janeiro. 20 de fevereiro da t93S. — /oão Cabral-, 
relator. Publique-se, 20 de fevereiro íte 1935. — í?í»m'ene-
grtído de Barras. 

QUADRO D E M O N . S W A 3 W O , TEmQ E K V I S T A O J U L -
GAMEMT©- D 0 TSJBüNM. SUPERIOR, S O B R E AS Í ÍLBÍ-

• «« 'KS-OB S E R G I P E 

• \ 

gafais sf»tteãd-9s í 
pelo T , -ftegis-
nal ' 

Votos.. anmillados • 
- -pele. T . Super ior I 

em 2 secções 

Tota l dos ratos U -
epiidos .apurados 

' (resultado de f in i 
tiva) 

t luatro logares a] 
pregncíier. - ! 

QBOCieat© eleito-i 

38. 1J58 

• „ 

;stoto:s aparados 
' neto T , Eegís-

ãai 

¥&t»s anni!Hla«os 
pela T. Super ior 
em 8 secções 

Tota l dos mios .-t/> 
..cuido s . - aparada» 
(resultado -úef.iavr 

38.-531 ms 

.Trinta '(30) loga
res a preencher 

Quociente- eleito
ra l . 

t- „ - - -

: í.2-3? 

-—'••-• •• 1 1 1 — : ~'-^ 

Secre tar ia ' dó" Tr ibunal , Super ior "dé - Justiça -Eleitora?, 
em 15 . dè-fevereiro • de » Sãwitmd® Barreto Pinto, 
chefe- de secção, inter ino. •—•Úotâovms, •/. '<f. Ssífo, dice-.. 
çtor, inter ino. — Visto, Hão €&foraf,, relator. 

http://Aivare.de
http://P-Bd.ro
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R E S U L T A D O D E F I N I T I V O DíS ACCOi lDO C© « O J U L G A M E N T O D€> T R I B U N A L BIS. 
JUSTIÇA E L E I T O RA L 

Primeiro Tumo. 

L is ta nominal ões candidatos à 
Câmara Federai 

Votos apurados 
pelo Tr i i raaa l 

Regional 

Votos annuiladds 
em duas sec

ções peío Triíro-
. nal Superior 

Votos 
]j§uáôos ap'ij-

rades- (r*>n-H;nfo 
definiCivo) 

Jd&o Gama da S i l va . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Maurício Graccbo Cardoso .-c 

18.6-13' 
Í Í .8 Í6 
8. «76 

7fl' 
36 
21 

• ' " 13 
2 
i 
* 

i 
111 ) 18.502 

i i s s F I I . * ÍS 
221 f 7.«55 

: ' — f "36 
— !' 21 

Aleew Dantas Maciel 

18.6-13' 
Í Í .8 Í6 
8. «76 

7fl' 
36 
21 

• ' " 13 
2 
i 
* 

i 
111 ) 18.502 

i i s s F I I . * ÍS 
221 f 7.«55 

: ' — f "36 
— !' 21 

Secretaria do Tr ibunal Superior «te Justiça Ele i tcraJ, em 15 de Fevereiro de 1935 — Mmz Cerreim ga>m$afo, 
aux i l i a r da Secretaria. Confere, em 15 de fevereiro de 1935. Jmè Morta Bell®, Direetcr inter ino. — Viste, JoSe ÜobrtsL 
Relator.- " • 

O I 

Sefwde Turno 

L is ta nominal dos candidatos 
Câmara Federai 

Votos a-p-iHados-
pelo Tribunal" 

Regional 

Votos aBatElladé* 
. em duas sec

ções pelo Trife-ffi-
n-aí Superior 

Ts ta l des votos 
HqoiAm apo

iados írcswftad'* 
defiwMt-wjí 

Eronidcs Fer re i ra de Carvalho. 
Melehisedeck Figueiredo Monte. 
Edison Nobre de Lacerda 
Maurício Graccho Cardoso. . , 
Alceu Dantas Maciel 
Amando Fontes , 
Heribaldo Dantas V i e i ra 
Beodato da S i l va Maia Júnior. 
Jacyntho de Figueiredo 
Osraario do Prado Leite 
Rosalvo Wynne Queiroz 
Leandro Maynard Maciel 
Augusto César Leite 
Joãc Gama. da S i lva 

Secretaria do Tr ibunal -Superior de Justiça E l e i t o ra l , «Jft 15 ."ôc Fevereiro de 1Ô95 — 8*<w Carreia SamgmiÁ. 
ntrarijiav da Secretaria. Cenfere, em 15 de fevereiro de 1935. ~ toté Maria Bsllo, D i rec ier Ínterim Visto — Jeito* Caúrol, 
Relator. * • 

l 388' i - i'J.b:if, 
*r..-45i 388 1 ÍS. ec-q 
18.S32 az 
18'. T4Í Í42 

.tfi.es© i ití i 4?.-57fJ 
i " J6« 

C.05S i. ' ?.«3? 
2m — 
102 i — 
91 ,— 
78 — ?* 
41 '••— ! 41 
26 .— 

3 3 

http://tfi.es%c2%a9
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K E S U L T A D O DEF IN IT IVO D E ACCORDO CO M A DECISÃO DO T R I B U N A L SUPERIOR 

D E JUSTIÇA- E L E I T O R A L 

IV 

R E G l X O D E S E R G I P E 

Primeiro turno 

Lista nominal dos candidatos á Assembléa 
Constituinte Estadual 

José Rodrigues da Costa .Doria 
ManoelVDjas Rollemberg." . . . . . 
ÁdroaidoJC.anipos . . ';. ZT-, 
Orlando, de Calazãs Ribeiro . . . . . . 
José Barre i o F i lho . -.. IT. .. 
Mande! ;.'de." Carvalho' 'B arraso .' 
Orlando. V i e i ra Dantas . 
Quintinà Din i z de Ol ive i ra Ribeiro 
Òtlioniel j8à Fonseca Do r i a -. 
GlodQaJdo,'.'.Vieira Passos . . . . . . 
Godofredõ Din iz Gonçalves 
Mecenas *dp "Prad,o Pihl-o Peixoto .. 
Manoe.i' V.íçira dos Santos ., '. 
Francisco, de Sousa Porto . i . . 
CÍoves de lFa ro Rollemberg . . . . 
Zeziiriô, Lkna . ~. 
Alfredo Rodrigues Lucas . . . . . . 
João Xiama. cia Silva . , 
Pedro .Amado . . . . 
João ..Getírana . *. . v . . , 
Carlos, cios,BanIos Correia.» 
Antônio Manoel de Ca.vvalb.o Netto 
A lc ino . Ferpandes de tèarros , 
Marcos Fe f re i ra - . !! 
Hercit io ííorphirio de,'Br.iUo . 
Gentil.- Tavares da . Mp.Ua .: . . ••• 
Ozéas.daijíiíVa Brit l .d i - .. . .\ 
Moacyr Sobral Barreto . .. . . . . . . 
Kircet i .D.ãnlas .. . . . . . . . . . . . . . . . 
Hormin.dofc:Mene/.es . '• • 
KranÒJseo',<Je Araújo Macedo . . . 
'Gonçalo. Rollemberg Lei te ". •••• 
"Francisco-Leite Netto',. . . . . . •'. • 
Tlieoi>bjlQjde Freitas Barreto . .. . 
Pedro XJi j i i z .Gonçalves F i lho . .' 
Lviv/f Garc ia .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Manoel de Carvalho Nobre . . . . . . 
Pedro Fre i re de-*Garvaiho•". .. . . . . 
Cloves Fontes Cardoso • 
Alberto Bragança de Azevedo 
Edgard Br i t to 
Pedro Soares. . ~. 
Osmario do Prado Leite . 
Alfredo' Rollemberg Leite . . 

Votos apurados 
pelo Tribunal-, 

.Regional 

Votos ánrtullados 
em duas sec- . 

• OõcsL pelo T r i b u -
nal-:S'upei-iõr 

Total dos voí.ns 
líquidos apu

rados (resultado 
definitivo) 

18 340 "' 
' 1 859 
' 1 573 

1 í 500. * 
i ' 1 432 

' 'i .375 
' 1 465 ' 

j 1 .'357 
1 .338 
í .308 • 

'•'i i .304 
.j 1 .227 

1-.152 
i 1 .037 

1 . 036" 
>. 795 . 

f 29 
l Íí3"-

82 
74 
33"1' 
3-i 
í í 
14 
iS 

1 9 
. 6-
« -
a- • 

• -3 -
- -9 • 
• -3 • 

'1 

113 
1 

1 
223 

1 

164 

18 2-27 
1 858 
1 .573 
1 .500 
1 '432 
í .374' 
1 .142 
í .350 
i .338 
1 . 308 
1 . 144 
1 .227 
í .152 
í .0.37. 
i .035 

7Ô5 
123 
93 
S2 
7-4 
33 
31 
.14 
14-
13 

6 

3. 

http://Mp.Ua
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R E S U L T A D O DEF IN IT IVO D E ACCORDO C O M O J U L G A M E N T O DO T R I B U N A L .SUPERIOR. 

Segundo turno 

L i s ta nominal rios candidatos á Assembléa 
Constituinte Estadual 

Votos apurados 
pe lo 'Tr ibuna ! 

. '. Regional •• 

Miguel Monteiro Barbosa . 
Arnaldo Rollemberg Garcez 
Alfredo Rollemberg Leite . 
José Ribeiro do Bomf im . 
L u i z Garcia ' 

Votos artnuliados 
em duas sec

ções pelo Tritíu-
nal 'Superior 

Total dos votos 
líquidos apu

rados (resultado 
definitivo) 

Pedro Diniz Gonçalves F i lho 
Luiz-fSimões de O l i v e i r a , . . . . . . . . . . . 
Moacyr Sobral Barreto 
Octavio Aragão (1) . 
Edgard "Bruto (1) . . . . . . . . . . . 
José'Ribeiro dos Santos (1) . . 
José Onias de Carvalho (1) 
Pedro Amadc (*) . .'. 
Francisco Leite Nettol (") . . . . . . . . . . . 
Nelson de Freitas Garcez (*) 
Manoel de Carvalho Nobre •(*) 
Genti l Tavares da Motta (*) . . . . 
Francisco Nobre de Lacerda F i lho (*) 
Esperidião Noronha (*) 
Nirceú 'Dantas (*) . . : 

Antônio Manoel de Ctjrvalho Neto (*) 
Carlos dos Santos Coi+eia (*)' . . . . . . . 
Manoel de Ávila Nabijco (*) 
Theonhilo de Fre i tas-Barreto (*)'... 
José Sebrão de Carvalho (*) 
Alberto Bragança de Azevedo 
Gonçalo Rollemberg Leite (2) 
Gonçalo Diniz de Faro Dantas (2) 
Francisco de Araújo Macedo (2) 
Marcos. Ferre i ra (2) ; 
Francisco Moreira ' de ; Sousa (2), 
Herci l io Porphir io dé; Br i t to (2) 
Ormindo Menezes (2); 
Gaspar Lea l (2) 
Robustiano da 'S i lve ira Góes (2) 
HonOrino Leal (2) . • 
João''Vieira de Aquino (2) •: • • 
Antônio Romano da Rocha Mendonça (2) 
José'Nunes da Si lva (2) 
Paulo Costa (2) 

(2) 

.(1) Sup. União Republicana. 
(2) Sup. "Part . Rep. Progressista. 
(3) Sup. Part . Social Democrático. 
(*) Ele i tos. 

19.613 390 •Í9.223 
19.540 390 19.150 
19.498 .389 19.109 
19.479 389 19.090 
19.467. 390 19.077 
19.452 390 19'.06'2 
19.394 389 .í 9.005 
19.381 . 389 18.992' ' 
19.362 390 18.972 ' 
19.36.0 389 18.971 
19.332 300 18.942 
19.243 389 18.854 
13.865 113 18.752' 
18.840 113 18.727 
18.717 113 18.004 
18.704 113 18.59.1 
18.702 . 113 18.589 
18.668 .113 18.555 
18.633 113 .18.520 
18i625 . 113 .18.512 

.18.616 .113 AS. 503 
18:609 113 ' ,18.496 
18.587 . .'113 i'8.4'74 

. .18.577 . 113. 18.464 
18.572 113 18.459 
18.557 s113 18:444' 
18.552 113 1S.439 
18.551 113 18.438 
18.486 . . 113 18.373 
18.485 113 1.8.372 
18.4.75 - 113 18.362 
18.472 113 18.359 
18,464 113 18.351 
18.452 •113 18.339 
18.434 • 113 18.'321 
18.428 113 18.315 
18.415 113 18.302 
18.405 113 . 18.292 
18.404 113 18.291 
18.378 113 J8V265 

http://pt.fitop.at
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Continuação segundo turno 

L i s t a nominal dos caad.ida.tos 4 Assembléa 
Constituinte Estad.uai 

• . > - • • • * i 

J cuias Moraes 
Manoel Carvalho 'Barroso . . • . . 
Aldroaldo Campos . . 
Álvaro de Ol ive i ra Sampaio . . . . . . . 
José Barreto F i lho .-. 
Godofredo D in i z Gonçalves „, .. «u.jcti». 
Manoel V i e i r a dos Santos 
Claves. Fontes Cardoso . ... 
Sytvio Te ixe i ra 
Dan ie l Moysés . . .;, 
João Pinto de Mendonça . . . 
Orlando de Calazãs Ribeiro 
Clodóaldo V i e i r a Passos 
Armando Barreto de Menezes ..•..> 
Antônio Ferre i ra de. Carvalho . . . . 
AdolphÕ Barboza Góes ; . 
Francisco Vasconcellos Prado , „:,• 
João V i l l anova de Farias 
Manoel Dias Rollemberg 
Aleirto Fernandes de Barros 
Pedro Soares 
Pedro Fre i re de Carvalho . . . . . . . . . 
João ..Francisco de Sousa 
Fe l i x da Motta Cabra! 
Honori.no Fer re i ra Leite . . . . 
Pedro Pantaleão Sousa . 
Anoíüises Ferre i ra . 
João:..de Deus Rocha 
José ..MarceUino Prata . 
Mario Melins 
Zazimo L ima 
Francisco de Sousa Porto 
Cloves de Faro Rollemberg 
Orlando V i e i r a Dantas r. 
Mecenas do Prado Pinto Peixoto . 
Quintino.. D in i z de Ol ive ira Ribeiro 
Othoniel da Fonseca Doria . 
Alfredo Rodrigues. 'Lucas ... 
Om&r MonfAlegrè ".' ;....... 
Osnsario do Prado Leite 

• * • i •c « •*•*»* 

Votos apurados 
pelo Tr ibuna! 

Regional 

Votos annullados 
em duas sec

ções pelo ' T r i bu 
nal Superior • 

Total dos votos 
líquidos apu

rados (resultado 
, definitivo) 

18.360 113 18.2.47 
11.588 166' 11.422 
l i : 5 5 9 .166 11.&9.3 
11.555 166 í í . 389 " 
11.538 136 11.372 
11.533 166 11.367 
•11.520 166 41.354' 
11-.M5- 166 . , l í .345» 
11.514 '166 11.348 
11.502 166 11.336 . 
11.491 166 11.325 
11.490 "166 11.324 
11.486 166' • 11.32» 
í í .485 166 ' 11.319 
11.483 166 ' 11.317 
11.477 166 11.311 
11.475 166 11.309 
1-1.4.38 166 11.272 
11.288 16G -í 1.122 
8.079 . 223 7.856-
8.030 224 7.8dô 
8.025"- 224 7.801. 
7.993 223 7.779 

. 7.913 223 •7:69:0. 
7.909 22-4 7 .'Ô85" 

' 7.902 224 . 7.678 
7.897 224 7.673 
7.896 223 . 7.673 
7.895 223 7.672. 
7.855 223 .. 7.-632 
7.254 224 7..030 
7.Í24 224 ' 6.909 
6.982 224 6.758 
'6.632 J 6.631 
6.779 223- 6.556 
6.657 224 6,433 
6.641 224' 6.417 

152 -— •' 152 
144 -— í i í -
142 — -

142 

http://caad.ida.tos
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Lista nominal dos candidatos á Assembléa 
Constituinte Estadual 

Jacyntbo de Figueiredo 
Rosalvo Wynne Queiroz 
Odilon L i m a Falconiere 
João Gama da Si lva 
José Rodrigues da Costa Dor ia 
Antônio Dias Ribeiro 
Ef f ren Fontes 
Nicoláo Màndarillo F i l bo . . . 
Waldemar Mello 
L u i z de França Pontes 
Ozéas da Si lva Br i t to 

'José Baptista L ime i ra 
Armando Barreto 
Manoel Mattos Ribeiro 
Antônio Joaquim de Magalhães 
Democri lo D . Cortes , 
José Rodrigues de Mello 
Alfredo Pinto Teixeira 
João Fonseca SanfAnna 
Américo Rego Perruchd" 
Rosàlvo Oliveira Si lva 
Antônio Velloso F i l ho > . . . . . . 
Diogo Mello 
José Alves de. Sousa Rosa 
João Baptista de Oliveira 
José Lacerda 
Júlio Lopes . . . . 
Adalgizo Tavares de Sousa . . . 
João Reis L i m a . 
João Ge tirana ,. 

Votos apurados 
pelo Trrnunal 

Regional 

Votos annullados 
em duas sec

ções pelo T r i b u 
nal Superior 

Total dos votos 
liquides >apu-

. raclos (resultado 
definitivo) 

433 
127 
123 
119 
118 
117 
116 
108 
104 
103 
103 
103 
102 
102 
101 
99-
98 
97 
97 
97 
07 
96 
94 

- 93 
93 
'93 

- 9-3 
92 
92 
38 

133 
127 
123 
119 
118 
117 
116 
4 08 
404 
4 03 
103 
103 
102 
102 
401 
09 
08 

• 97 
97 

. 97 
97 
96 
94 
93 
93 
93 
93 
92 
92 
38 

Secretaria do Tr ibunal Superior de Justiça.Eleitoral, .em 10. d... fevereiro de 4935. — Br az Corrêa Sampaio, auxi l iar da 
Secretaria. Confere. E m 16 de'fevereiro de 1935. —-José -Maria Bellp, díreotor. .'—/oõo Cabral, relator.' 

Imprensa Nacional — (Ofíicinas flo Calabougo) 
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